
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

qi 

co)
1: 	rLr • 

o,  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, corn sede na Av. Coronel 
Antônio Joaquim, N°2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE, nomeada através da Portaria n°. 074 /2020, de 15 de 
junho de 2020. torna público para conhecimento dos interessados que até às 09h0Omin do dia 26 de maio de 
2021. na sala de licitações, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, julgamento 
do tipo TECNICA E PREÇO e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, mediante as condições 
estahelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei Federal n° 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente 
as Leis Federais n° 8.666/1993 e N° 4.680/1965, legislação complementar em vigor, Leis n° 123/2006 e if 

147/2014. 

1. ANEXOS 
1.1 Integram este Edital os seguintes anexos: 

1.1.1 Briefing (Anexo I) 

1.1.2 Modelo de Procuração e Declarações (Anexo II) 

1.1.3 Planilha de Preços Sujeitos a Valoração (Anexo Ill) 

1. 1 .4 Minuta de Contrato (Anexo IV) 

1. .5 Fabela de Custos Internos Sinapro Ceará (Anexo V) 

1. .6 Projeto Básico (Anexo VI) 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

2 1 Se não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no primeiro dia útil subsequente. 
2.2 A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto neste Edital, 
especialmente no item 19, e na legislação. 
2.3 Os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e horário a serem designados pela 
Comissão Permanente de Licitação. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados apenas pelos 
licitantes classificados no julgamento final das Propostas, nos termos do art. 6°, inciso I, c/c o art. 11, inciso XI, 

da Lei n° 12.232/2010. 
2.4 CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte (PMLN), através das Unidades Gestoras _ 
Secretaria Municipal de Governo — SEGOV; Secretaria Municipal de Saúde — SECSA; Secretaria 

u nicipal de Educação Básica — SEMEB; Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas 
para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas corn Deficiência — SEMAS; Secretaria Municipal de 
I nfraestrutura e Urbanismo — SEINFRA. 

3. OBJETO 

3.1 0 objeto da presente concorrência é a Contratação de serviços de publicidade de uma agência de 
propaganda pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição 
de publicidade, com o intuito de atender ao principio da publicidade e ao direito à informação, de difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, em conformidade com a Lei 
Federal N" 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais NI' 8.666/1993 e N° 4.680/1965. 

3.1.1 Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados 
pertincntes: 
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,11 au planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração denhecimrtritto 

relativos à execução do contrato; 
proJuçáo e à execuezio técnica das peças e ou material criados pela agencia contratada. 

c)à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitaria destinadas a expandir os efeitos 

das mensagens, em consonância com novas tecnologias. 

3.1.2 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem 3.1.1 terão a finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, o 

público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada à inclusão de matéria estranha ou sem 

pert inência temática com a ação publicitária. 

3.1.3 vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1.1, em especial as atividades de promoção. de 

patrocínio e de assessoria de comunicação. imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de 

qualquer natureza. 
3.1.3.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou 

Sseja. de projetos de veieulação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veiculo 

/Ir  de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento 

comercializados por veiculo de comunicação. 

3.2 Para a prestação dos serviços sera contratada (01) uma agência de propaganda, doravante denominada agência, 

licitante ou contratada. 
3.2.1 Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados corn agencia de propaganda cujas atividades 

sejam disciplinadas pela Lei n° 4.680/1965 e que tenha obtido certificado de qualificação técnica de 

funcionamento, nos termos da Lei n° 12.232/2010. 
3.2.2 A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, em conformidade com o 

art. 30  da Lei n°4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução 

das atividades complementares de que trata o subitem 3.1.1, e de veículos de divulgação para a compra de tempo 

e ou espaço publicitários. 

3  2 3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos no 

it em 3. 
3 2 4 0 município de Limoeiro do Norte se reserva no direito de realizar pesquisas de preços para compras de 

produtos que sofrerão intervenção de publicidade. Sera adotada c realizada a aquisição mais vantajosa. 

0. 4. RETIRADA DO EDITAL 
4.1 Sera retirado na Sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Coronel Antônio Joaquim, N° 

2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE, e nos seguintes sites: vo.m.tce.ec.12oN.})r, nos termos da IN 04/2015- 

TCMICE, e no site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte: ‘vvvw .linioeirodonort,%ct 	br. 

5. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE 0 EDITAL 

5.1 Esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, desde que 
os pedidos tenham sido recebidos até 5 (cinco) dias úteis antes da data de apresentação das Propostas, 

exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas: por carta ou oficio: protocolizado 

na sede da Comissão Permanente de Licitação — CPL, localizada no endereço, Av. Coronet Antônio Joaquim, N° 

2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br  

5.1.1 	Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito. 
S 1.1.1 A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que possam propiciar, quando 

iilgrimento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária (Invólucro n° 1), a identificação da 

,tta Proposta perante a Subcomissão Técnica. 
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5.1.1.2 A Comissão Permanente de Licitação dará conhecimento das perguntas e respostas As dent li&ianteRi  
que retiraram este Edital, sem informar a identidade da licitante consulente e de seu representante, pozo  
mediante divulgação na imprensa oficial do Município de Limoeiro do Norte. 
5.1.2 As licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o endereço da CPL para tomarem conhecimento das 
perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos referentes a este Edital. 

O 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1 	Todo cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade. Qualquer pedido de 
impugnação deverá ser protocolizado até 5 (cinco) dias úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnica 
e de Preços, de segunda a sexta-feira, das 08h0Omin As 13:00min, na Comissão Permanente de Licitação — CPL, 
no Endereço, Av. Coronel Antônio Joaquim, N°2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE. 
6.7 	Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnica e de Preços, mediante solicitação por escrito e 

itoeoliiada no endereço e nos horários mencionados no subitem precedente. 
6.2.1 	Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha retirado o presente Edital na 
forma pre‘ista no Aviso de Licitação ou neste Edital. 
6.2.2 	A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

7. 	CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 Poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda que atender As condições deste Edital e 
apresentar os documentos nele exigidos. 
- 2 Não poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda: 

que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver impedida de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

em recuperação judicial, em processo de falência, falência decretada sob concurso de credores, em 
processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação; 
• que tenha sido considerada como inidõnea, por órgão, entidade ou sociedade integrante da Administração 

direta e indireta, Federal. Estadual ou Municipal; 
d) estrangeira que não funcione no Pais; 
e) empresas cujos integrantes façam parte da subcomissão técnica que atuará na análise das propostas 
lecnicas: 
l) 	empresas que estejam reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

• g) 	
que mantenham ern seus quadros trabalhadores em condições análogas A de escravo. 

7.3 Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência com mais de uma Proposta. 
7.4 A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL o invólucro padronizado previsto no subitem 9.1.1.1 deste Edital e 
as informações necessárias ao cumprimento desta Concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e Documentos de Habilitação 
exigidos nesta Concorrência, ressalvado que a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatário. 

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL o documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé pública, no ato programado 
para a entrega dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 
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8.1.1 Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio 
documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de 
representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para representd-la, ou copia da ata da 
assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos, autenticada em cartório. 
8.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento sera feito por 

intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do 
modelo que constitui o Anexo II. Na hipótese de apresentação por intermédio de procuração, deverá ser juntada a 
cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os 

nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários. 
A ausencia do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da licitação, mas 

ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento I icitatório. 
8.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e de Preços 
credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo 

licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento. 
8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá encaminhar as 
Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros 
diretamente à Comissão Permanente de Licitação, na data, hora e local indicados no subitem 2.1 deste Edital. 

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 

ESTADO DO CEARA 
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9.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação acondicionada nos Invólucros n° 1, 

n" 2 e n°3. 

ItINVI5LUCRO N°1  

9 1.1 	No Invólucro n° I devera estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, 

de que tratam os subitens 11.2 e 11.3. 
9.1.1.1 Só sera aceito o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada que estiver acondicionado 
no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
9.1.1.1.1 0 invólucro NI' 1 padronizado deverá ser retirado pela interessada no horário de 081100min As 13:00min, na 

Comissão Permanente de Licitação — CPL no seguinte endereço, Av. Coronel Antônio Joaquim. N°2121, Centro, 

Limoeiro do Norte/CE. 
9.1.1.1.2 0 invólucro padronizado só sera entregue A agência que o solicite formalmente e que tenha encaminhado o 

Termo de Recebimento do Edital. 
9.1.1.20 Invólucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 

410 9.1.1.3 Para preservar — até a abertura do Invólucro n° 2 — o sigilo quanto A autoria do Plano de Comunicação 

Publicitaria, o Invólucro n° 1 não poderá: 
a) 	ter nenhuma identificação; 

h) 	apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante: 

e) 	estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo 

a possibilitar a identificação da licitante. 

INVOLUCRO  N" 2  

9.1.2 No Invólucro n° 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada, de 

que train o subitem 11.4. 
9.1.2.1 0 Invólucro n' 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°2 
PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA — VIA IDENTIFICADA 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
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0.1.2.2 O Invólucro n°2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalage 4'i...4sLecua a as 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto as informações de que trata, até sua abertura. 

.2.3 O In \ olucro n°2 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 
111,mo de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
.tbertura do In\ olucro n° 2. 

iINVÓLUCRO N°3  

9.1.3 No Invólucro n° 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 11.5 a 11.10. 
9 1.3.1 0 Invólucro n°3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°3 
PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO 
E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

9.1.3.2 0 Invólucro n° 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada As 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto As informações de que trata, até sua abertura. 
0 1 	0 In\ Alen) n°3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 

I'límo dc Comunicação Publicitária — Via Não Identificada que possibilite a identificação da autoria deste antes da 

abertura do In\ olucro n" 2. 

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 	A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação acondicionada no Invólucro 

a' 4. 

IINVÓLUCRO N°4  

10.1.1 0 Invólucro no 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°4 
PROPOSTA DE PREÇOS 

411 NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 

10 1 2 0 Invólucro n° 4 sera providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem adequada As 

çaractei isacas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto As in formações de que trata. até sua abertura. 
10.1.3 0 In\ ("Micro n° 4 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 
piano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 

abertura do invólucro IV 4. 

II. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 
1 1.1.1 A Proposta Técnica será redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

com  clareza, sem emendas ou rasuras. 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA — VIA NÃO IDENTIFICADA 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
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11 2 	0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada deverá ser.zipresentado da seguinte 
• em papel A4, branco, corn 75 gr/m2  a 90 gr/m2, orientação retrato; 
• corn espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
• sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes: 
• Lom textos justificados; 
• corn espaçamento 'simples' entre as linhas; 
• com texto e numeração de páginas em fonte 	estilo "normal", cor "automático-, tamanho "12 pontos-; 

• com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, em algarismos arábicos, no canto inferior direito 
da página, a partir da primeira página interna; 
• em caderno único e com espiral preto colocado A esquerda; 
• capa e contracapa em papel A4 branco, corn 75 gr/m2  a 90 gr/m2, ambas em branco; 

• sem identificação do licitante; 
• acondicionado no invólucro n°1 a ser fornecido pela Comissão Permanente de Licitação. 

• 11.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos e ou 
tabelas, observadas a seguintes regras: 

poderão ser editados em cores; 
os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na tome 	estilo 'normal', cor 

automático', tamanho '10 pontos': 
e) 	as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado. 
Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6, o papel A3 será computado corno duas páginas de papel 
A4. 
11.2.2 As especificações do subitem 11.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem 11.3.3.3.2. 
I 1.2 As tabelas. gráficos e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Midia e Não Mídia, poderão ter fontes 
• tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser editado em cores. 
I 1.2.3.1 As tabelas, gráficos e planilhas desse subquesito poderão ser apresentados em papel A3 dobrado. 
11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão apresentados separadamente 
do caderno de que trata o subitem 11.2. 
11.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se As dimensões do Invólucro n° 1, cabendo A licitante atentar para o disposto 
nas alíneas 'c' dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 
11.2.5 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, 
palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro n° 2. 
I 1.2.6 Os textos do Raciocínio Básico. da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação comentada prevista na 
shined ',I' do siibitem 1 1.3.3 estão limitados, no conjunto. a 8 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas 
nesse limite as paginas utilizadas cAentualmente apenas para separar os textos desses suhquesitos. 
ii .2.7 Us textos da Estratégia de Midia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de paginas. mas cabe as 
licitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea 'c' do subitem 9.1. 1.3, no subitem 11.2.4.1. na alínea 'c.  

do subitem 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 
11.2.8 Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a compra de espaço 
e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagem publicitária. 
11.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas corn a finalidade de identificar o Plano de Comunicação Publicitária — 
Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e 
Itstratégia de Mídia e Não Mídia. 
11.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 11.2, no que couber. 
11.3 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, composto dos subquesitos Raciocínio Básico, 
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com 
base no Briefing (Anexo I), observadas as seguintes disposições: 
11.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o 
problema especifico de comunicação a ser enfrentado, expresso no Briefing; 
11.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da proposta para suprir o 
problema especifico de comunicação a ser enfrentado, expresso no Briefing, e alcançar os resultados e metas de 
comun icação desejadas pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, compreendendo: 
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a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio brieem  

fundamentar a proposta de solução publicitária; 

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida. especialmente 
o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

11.3.3 ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitaria, observadas as seguintes disposições: 

a) 	apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua proposta de 

estratégia de comunicação publicitária, corno previsto no subitem 11.3.2, com comentários sobre cada peça e ou 

material. 

b) 	da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material que julgar 

mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do problema especifico de comunicação, 

conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária. 
11.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 11.3.3 estão circunscritos A especificação de cada peça 

e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material. 

1 1 3.1.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior ao que pode ser 

apresentado "fisicamente", conforme estabelecido na alínea 'b' do subitem 11.3.3 e na alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, 

a relação prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peps e ou material 

apresentados corno exemplos e outro para o restante. 
11.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 'b' do subitem 11.3.3. 

estão limitados a 05 (cinco), independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e 

OU material; 

b) 	podem ser apresentados sob a forma de: 

bl) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 

b2) protótipo ou `monstro', para rádio e internet; 

b3) story-hoard animado ou animatic, para TV e cinema. 

c) 	só serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 

cl) 	apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no limite de que trata a alínea 'a' do 

t1- it cm 11.3.3.3. 
1 1 3 3.3.1 Reduções e variações de formato serão consideradas como peças. 

1 1 	Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot radio, anúncio 

revista. 'monstro' internet) destinada a facilitar seu cotejo. pelos integrantes da Subcomissão récnica, corn a relação 

comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 

11.3.3.3.3 Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão ser apresentados em CD. 

CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais e acondicionados em caixas de acrílico transparente 

sem qualquer identificação, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças 

finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser produzida. 
11 3.3.1.4 As pecas gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não prejudique sua leitura, 

;cm limitação de cores, corn ou sem suporte e ou passe-partout, observado o disposto no subitem 11.2.4.1. Peças que 

não se ajustem as dimensões do Invólucro n° 1 podem ser dobradas. 
11.3.3.3.5 Para fins de cômputo das peças, que podem ser apresentadas 'fisicamente', até olimite de que trata a alínea 

'a' do subitem 11.3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras: 

a) as reduções e variações de formato sera() consideradas como novas peças; 

b) cada peça apresentada como parte de um kii sera computada no referido limite; 

c) peças sequenciais, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de painéis sequenciais 

de mídia exterior — outdoor, envelopamento de veículos, adesivagem de fingers— entre outros), sera considerada uma 

peça se o conjunto transmitir mensagem (mica; 
um hotsue e todas as sua páginas serão considerados urna peça; 

um filme e o hots/te em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 

0111 banner e o hoisite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças: 

g) 	um hots/te cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou imagens 

captadas, formando um conjunto integrado ao hots/te, sera considerado urna peça. 

11.3.3.3.6 Na apresentação de proposta de hots/te a que se refere a alínea 'g' do subitem 11.3.3.5, não podem ser 

inseridos videos ou imagens em movimento. 

11.3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
CNPJ n°07.891.674/000l-72. 



ESTADO DO CEARA FA>3 

	

ift 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
NJ'. 	CAL 

	

a) 	apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, em 	ncia 

1/4:om a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no Briefing 

(item Verba), sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas; 

	

h) 	simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou materiais destinados a 
veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas. 
11.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea 'a' do subitem I 1.3.3 
deverão constar dessa simulação. 
11.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

o período de distribuição das peças c ou material; 

	

b) 	as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

	

) 	os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, separadainente 
por meios; 
d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça destinada a 
veículos de divulgação; 
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

	

g) 	os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de não mídia. 
igh 11.3.4.3. Nessa simulação: 
Nir a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes na data de publicação 

do Aviso de Licitação; 
b) de‘ e ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 1 1 da Lei n°4.680/1965. 

) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de fornecedores. 

;PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITARIA — VIA IDENTIFICADA  

11.4 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia 
Criativa, devera constituir-se em cópia da via não identificada, com a identificação da licitante, e ser datado e assinado 
na última pagina e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 

os constitutivos, devidamente identificado. 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO  

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de Atendimento em 
caderno especifico, coin ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte arial', tamanho '12 pontos', em folhas 
numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

11.5.1 Qualquer página coin os documentos e informações previstos no subitem 11.5 poderá ser editada em papel A3 

dobrado. 
11 5.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem 11.5 nilo poderão ter 
informação, marca. sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária — Via 
Não Identilicada e possibilite a identilicação da autoria deste antes da abertura do Invólucro a' 2. 
11.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 
I I .6 A Capacidade de Atendimento sera constituída de textos, tabelas, gráficos. diagramas. fotos e outros recursos, 

por meios dos quais a licitante apresentara: 
a) 	relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do inicio de atendimento 
de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiacia), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as 

areas de estudo e planejamento, criação, produção de radio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e 

atendimento; 
c) 	as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do contrato: 
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d) a sistemática de atendimento coin indicação dos prazos a serem praticados, em condições norm - de tr 
na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 
e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 
irculação e controle de mídia que colocara regularmente à disposição da PM LN, sem ônus adicionais. na  vigência 

contrato. 

IkEPERTÕRIO  

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o Repertório em 
caderno especifico, coin ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'anal', tamanho '12 pontos', em folhas 
numeradas sequencialmente, a partir da primeira pagina interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
11.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7 poderá ser editada em papel A3 
dobrado. 
11.7.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem precedente IA° poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitaria — Via 
Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro ri° 2. 

h, 11.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

	

11.8 	0 Repertório sera constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou distribuídos pela 
licitante. 
11.8.1 A licitante devera apresentar 5 (cinco) peças ou material, independentemente do seu tipo ou característica e da 
Irma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 
11 8 2 A peças e ou material devem ter siclo ‘eiculados, expostos ou distribuídos a partir de 01.01.2012. 
11.8.3 Peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD. 
11.8.4 As peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.7, em papel A4 ou A3 dobrado, 
ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e 
deverão ser indicadas suas dimensões originais. 
11.8.5 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 
11.8.6 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior a 5 (cinco), sua pontuação maxima, neste quesito. sera 

proporcional ao número de peças apresentadas. A proporcionalidade sera obtida mediante a aplicação da regra de três 

simples em relação h pontuação maxima prevista na alínea 'c' do subitem 12.3.1. 
11.8.7 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica coin a indicação sucinta do problema que se 
propôs a resolver e a dentificaça'o da licitante e de seu cliente, titulo, data de produção, período de veiculação, 
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veiculo que divulgou cada peça. 
11.8.8 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela Prefeitura Municipal 

10 de Limoeiro do Norte. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO  

	

11.9 	A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação em caderno especifico, coin ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', 
tanianlio '12 pontos'. em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
11.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem I 1.9 poderá ser editada em papel A3 
dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.10,0 papel A3 sera computado como duas paginas 

de papel A4. 
11.9.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem precedente não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária—Via 
Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro ri° 2. 
11.10 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada urn com o 
máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas 
e propostas por ela e implementadas por seus clientes. 
11 10.1 As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir de 01/01/2014. 
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1 1. 10.2 	licitante apresentar apenas um relato, sua pontuação máxIllid. neste quesito. será eqtik alente a metade 

da pontuação máxima prevista na alínea •cf do subitem 12.3.1. 

11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não podem referir-se a ações 

de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte anteriormente. 

11.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na última página, 

devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as 

pailinas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo. 

11.10.4 É permitida a inclusão de até 5(cinco) peças e ou material, independentemente do meio de divulgação, do 

tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas: 

a) 	as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD; 

b) 	as peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.9, em papel A4 ou A3 dobrado. 

ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais; 

c) 	para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que 

se propuseram a resolver. 
11.10.5 Se apresentadas soltas, as peças gráficas poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

12. it LGAVIENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

4110 12 ' A Subcomissão Técnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisará as Propostas Técnicas das licitantes 

quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
12.2 Serão levados em conta, pela Subcomissão Técnica. como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos 

da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 

12.2.1 Plano de Comunicação Publicitária 

12 2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte nos contextos social, politico e 

econôm leo; 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte com seus 

públicos; 

c) das características da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e das suas atividades que sejam 

significativas para a comunicação publicitaria; 

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

e) do problema especifico de comunicação, expresso no Briefing, a ser enfrentado pela Prefeitura Municipal de 

imoeiro do Norte; 

• ; 	das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte para enfrentar o problema 

especifico de comunicação. 

12.2.1.2 ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos A natureza e A. qualificação da comunicação da 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e a seu desafio de comunicação; 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do conceito 

propostos; 

e) 	a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte corn seus públicos; 

d) 	a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 

específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

e) 	a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de comunicação 

publicitária proposta; 

ft 	a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, o mercado 

no qual se insere, o problema especifico de comunicação, seus públicos, os resultados e metas por ela desejadas e a 

verba disponível. 
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122.1.3 IDEIA CRIATIVA 

sua adequação ao problema especifico de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

sua adequação A estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 

sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 

a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
sua pertinência As atividades da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e A sua inserção nos contextos 

i a I, politico e econômico; 

11 I 	os desdobramentos comunicativos que enseja, 

apresentado; 
a exequibilidade das peças e ou do material; 

.1) 	a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou 

12.2.1.4 ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

Ia) 
toa capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relaçáo As duas alíneas 

anteriores; 

d) 	a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação próprios 

da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

el 	a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição das peças e 

ou do material; 

1) 	a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

22.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

a) 	o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e ser \ iços no mercado: 

b) 	a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 

c) 	a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais a estratégia de comunicação 

publicitária da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

40 d) 	a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão a disposição da execução 

do contrato; 

el 	a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e a licitante e o 

Iluxo de trabalho esquematizado na proposta; 

t) 	a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, dos públicos e das pesquisas de 

audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente A disposição da 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 

12.2.3 REPERTÓRIO 

.1) 	a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 

H 	a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material: 

,.i 	a Llarcia da exposição das in formações prestadas. 

12.2.4 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

a) a evidência de planejamento publicitário; 

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
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F 	- 

c) a relevância dos resultados apresentados; 
d) a concatenação lógica da exposição. 

  

123 	A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo a 
metodologia a seguir. 
12.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuidos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) 	Plano de Comunicação Publicitária: 75 (setenta e cinco) 
ai) Raciocínio Básico: 15 (quinze) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 
a3) Ideia Criativa: 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 15 (quinze) 

1)) 
c)  
d)  

Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 
Repertório: 05 (cinco) 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 05 (cinco). 

gr 12.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da Subcomissão Técnica. 

Ir.  12.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença 
entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 
subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade corn os critérios 

objetivos previstos neste Edital. 
12 3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 
Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 

le \ aram a manter a pontuação atribuida ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros 
da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação. 
12.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 
12.3.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtivera maior 

nota. 
12.4 Será desclassificada a Proposta que: 
a) 	não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 
)1) 	não alcançar, no total, a nota minima de 70 (setenta) pontos; 

c) 	obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens 12.2.1.1 a 

12.2.1.4 e 12.2.2. a 12.2.4. 
12.5 Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a maior 
pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 12.2.1.1, 12.2.1.2, 12.2.1.3 e 12.2.1.4. 

12.6 	Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão prevista no subitem 
19.3 ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 

21 deste Edital e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

13. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 1 A Proposta de Preços da licitante de \ era ser: 

a) apresentada em caderno unico, em papel que identifique a licitante, ter suas paginas numeradas 

sequencialmente e ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, 

sem emendas ou rasuras; 
b) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 13.2 e 13.3, por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado; 

c) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3. 
13.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Pregos Sujeitos a Valoração, a ser elaborada apenas com as informações 

constantes do Anexo 111 do Edital. 
13.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual; 
a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
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al) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos ditos ore 	r 
e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado; 

a2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peps, em relação ao 
alor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente ajustado; 

b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto 
a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, transferindo a Prefeitura Municipal de 
1 nnoetro do Norte as vantagens obtidas. 
e) in formará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na Cláusula Décima 
da minuta de contrato constantes do Anexo IV do Edital. 
13.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na 
vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

14.1 	As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
14.2 	Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que contiver 
qudlquer item condicionante para a entrega dos serviços. 
14.3 	Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo III do Edital, ressalvado 

que, nos termos do art. 46, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, não será aceito: 
a) desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação aos preps previstos na tabela do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Ceará, a titulo de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 
b) percentual de honorários superior a 5 % (cinco por cento), incidente sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e A execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes A execução do contrato; 
e) 	percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes A criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 
d) 	percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes A produção e A execução técnica de peça e ou material cuja 
distribuição não proporcione A licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. 1 I da Lei n°4.680/1965. 
14.4 Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão Permanente 
de Licitação considerará o preço por extenso. 
14.5 	A nota da Proposta de Preços sera apurada conforme a metodologia a seguir. 
1 1.5 1 A Comissão Permanente Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a seguinte 
,,ibela: 

Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na alínea 'a' 
subitem 14.3 

PI = 1,0 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos 
alínea 'b' do subitem 14.3 

P2 = 5,0 x (5,0 - Honorários) 

Per centual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos 
alínea •e' do subitem 14.3 

P3 = 5,0 x (15,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos 
alínea 'd' do subitem 14.3 

P4 = 5,0 x (15,0 — Honorários) 

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos desconto' e 'honorários' serãoão substituidos nas 
fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de sua Planilha de Preços Sujeitos a 
Valoração. sem o símbolo  
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' 	n,,ta de cada Proposta de Preços correspondera à sorna algébrica dos pontos obtidos nos queg iltes 
„ 

da tabela rcterida no subitem 14.5.1, como segue: P — PI 	P2 - P3 -1 P4. 

14.5.3 A Proposta de Preços que obtiver a miff nota sera considerada como a de menor prego. 

14.5.3.1 Se houver empate, sera considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, sucessk amente: 

a) o maior percentual de desconto sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante: 

b) o menor percentual de honorários incidente sobre os pregos de serviços especializados prestados por 

fornecedores, referentes ao planejamento e A execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 

de conhecimento pertinentes A execução do contrato; 

c) o menor percentual de honorários referentes A produção e A execução técnica de peça e ou material cuja 

distribuição não proporcione A licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente 

sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores; 

d) o menor percentual de honorários incidente sobre os preps de serviços especializados prestados por 

fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas 

a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias. 

IS. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

10  15.1 0 Julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta Concorrência sera feito de acordo com o rito previsto 

naI ei n 8.666/ 1993 para o tipo melhor técnica. 

I 5.2 Sera considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que obtiver a maior nota no julgamento 

da Proposta récnica — observado o disposto no subitens 12.5 e 12.6 deste Edital — e que tiver apresentado a Proposta 

de menor preço ou que concordar em praticar o menor preço entre as Propostas de Pregos apresentadas pelas licitantes 

classificadas. 

16. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

16.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação apenas pelas licitantes 

classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, em dia, hora e local por ela estipulados. 
16.1.1 A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os Documentos de Habilitação 

na referida sessão sera alijada no certame, exceto diante da ocorrência de que se trata o subitem 17.2. 

16.1 2 Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro n°5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho. 

corn a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°5 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 

16 2 0 envelope "A-  deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legiveis, dentro de seus 

prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
16.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 

11 IMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil cla 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
16.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
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a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Esta 	ra 
corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz; 
16.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
16.2.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - Administrador e 
ou Titular da Empresa. 

16.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
16.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme ocaso, relativo ao domicílio 
,)u ,ede do licitante, pertinente ao seu ramo cle atividade e compatível com o objeto contratual; 
; 6 .2 2 3. Prosa de Regularidade relatis a aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, inclusive contribuições 
0(2ttlis, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN IV 1.751. de 02/10/2014; 

16.2.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
16.2.2.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 

i
p 16.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

16.2.2.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de I' de maio de 1943. 
16.2.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar 
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que 
pretendam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar compro ante de Inscrição 
e de situação cadastral da pessoa juridica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica —CPN.1 e declaração que comprove 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistent fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
16.2.2.9. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subitem 16.2.2.8 
des era ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e devera ser prestada corn plena veracidade, 

sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal, conforme modelo do Anexo II do Edital. 
1 h.2 2,10. A, Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 

Igida para efeito dc comprovação de REGULAR! DA DE FISCAL. mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.2.2.11. I 'mend° alguma restrição na compro ação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o seneedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

16.2.2.12. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

16.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.2.3.1. Até 3 (três) atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis 

ou similares com o objeto desta licitação. 
16.2.3.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma 
econhecida do assinante; 
ló 2.3.1.2. Certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 12.232, de 2010, art. 40  e seu § 

l', obtida perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 
Comprovante de registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente: Sindicato das 

Agências de Propaganda de sua base territorial ou Associação Brasileira de Agências de Publicidade — ABAP, para 

atendimento no art. 30, inciso I, da Lei 8.666. 
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16.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 

gerente ou diretor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão 
cquialente, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente. 
16.2.4.2. Os indices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 
16.2.4.3. indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 

indice de Liquidez Geral (LG) — 	  
PC + ELP 

Onde: 
C o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
16.2.4.4. indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

AC 

Ind ice de Liquidez Corrente (LC) — 
PC 

Onde: 
o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
16 2.4.5. indice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50 

PC + ELP 

Índice de Endividamento Geral (EG) — 
AT 

Onde: 
PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ativo Total 
16.2.4.6. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
16.2.4.7. Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

16.2.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

16.2 5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 
28 10/1999. e ao inciso XXXII!, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
;iabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo do Anexo H do Edital; 

16.2.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo do 

Anexo II do Edital; 
16.2.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme 

modelo do Anexo H do Edital; 
16.2.5.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo II do Edital. 

16.3 	Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Sea licitante for matriz, os documentos deverão 

esiar com número cio CNPJ da matriz. Se a licitante tiver filial, todos os Documentos de Habilitação deverão estar 
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ou em nome da matriz ou da filial, dependendo de quem é a licitante, salvo aqueles documentos que, por st tatur .:3'.  

,:omprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

17. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

17.1 	A Comissão Permanente de Licitação analisara os Documentos de Habilitação de todas as licitantes que 
atenderem ao disposto no item 16 e julgará habilitadas todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos 

de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos. 

	

17.2 	Sc nenhuma licitante restar habilitada, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte reabrira a fase de 
com nova convocação de todas as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas para 

apresentar Os respectivos Documentos, no prazo de 8 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da 

economic idade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

18. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

18.1 Esta Concorrência sera processada e julgada por Comissão Permanente de Licitação, na forma do art. 10 do 

Decreto n° 6.555/2008, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
18.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta por 3 (três) membros 

title sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas areas. 

18.2.1 1/3 (um terço) dos membros da Subcomissão não poderá manter nenhum vinculo funcional ou contratual, 

direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
18.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-6 por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma 
relação que terá, no mínimo, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte. 
18.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 18.3 deste Edital sera publicada pela Comissão Permanente de 

Licitação na Imprensa Oficial do Município de Limoeiro do Norte, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em 

que sera realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

18.1.2 O sorteio sera processado pela Comissão Permanente de Licitação de modo a garantir o preenchimento das 

vagas da Subcomissão Técnica, de acordo corn a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 

vinculo com a PLN, nos termos dos subitens 18.2.1 e 18.3. 
18.3.3 A relação prevista no subitem 18.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes dos que mantenham e os 

dos que não mantenham vinculo com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
18.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 18.3, mediante a apresentação à Comissão Permanente 

de Licitação de justificativa para a exclusão. 
18.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando- 

se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
18 1 6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente. implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o 

disposto neste item 18. 
18.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar 

inferior ao mínimo exigido no subitem 18.3. 

18.3.6.2 S6 sera admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada. 

18.3.7 A sessão pública para o sorteio sera realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente 

designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 18.3.1 e a possibilidade de fiscalização 

do sorteio por qualquer interessado. 

19. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

19.1 	Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos membros 

da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 
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19 1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-6 mediante a prévia entrega de d "knalb 
conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 
19.1 2 ( )s repreentantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns entre eles para. em 
seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de habilitação nas sessões públicas. 
19.1.3 A Comissão Permanente de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão, no interesse da 
Prefèitura Municipal de Limoeiro do Norte, relevar omissões puramente formais nas Propostas e nos Documentos de 
Habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta 
Concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão Permanente de Licitação. 
19.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e abertura dos 
invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 
19.1.5 0 julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão efetuados 
exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital. 
19.1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer 
informações referentes A adjudicação dos contratos ou A analise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 
19 1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação ou a Subcomissão Técnica no 
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 
19 1 8 A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspend& 

las. em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
19.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser devolvidos nas sessões 
públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento desta Concorrência 
— após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua 
Jesistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte providenciará sua destruição. 

PRIMEIRA SESSÃO 

19.2 	A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 2.1 deste Edital e terá a 
seguinte pauta inicial: 
a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitetn 8.1 deste Edital; 
b) receber os Invólucros n° 1, n° 2, n° 3 e n° 4; 

conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital. 
19.21 (..) Invólucro IV 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só sera recebido pela 

C,,missão Permanente de Licitação se niio: 
.1) 	estiver identificado; 
b) 	apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes da abertura 
do In válucro n° 2: 
c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo 
a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro n° 2. 
19.2.1 .1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do subitem 19.2.1, a Comissão 
Permanente de Licitação não receberá o Invólucro IV I, o que também a impedirá de receber os demais invólucros da 
mesma licitante. 
19.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica: 
a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros n° 2 e n° 4, que permanecerão fechados sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, e separá-los dos Invólucros n° I e if 3; 

b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros n° 1; 
c) abrir os Invólucros n° 3 e rubricar seu conteúdo; 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que constituem os 
Invólucros n° I e n° 3; 
e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 21 deste Edital. 
19 2.2.1 A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea 'b' do subitem 19.2.2, 
d,lotara medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, 
identificar a autoria dc algum Plano de Comunicação Publicitária. 
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19.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros if 1 e n° 3, a Comissão Permanent - Licit 

e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a iden 	ação 
da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão Permanente de Licitação desclassificará a licitante e 
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
19.2.3 A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros n° I nem nos 
documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 
19.2.4 Abertos os Invólucros n° 1 e n° 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
19.2.5 Se houver manifestação expressa de todas as licitantes do direito de recorrer em relação As decisões tomadas 
pela Comissão Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade de 
acordo com o previsto no subitem 19.2.6 e seguintes. Caso contrário a Comissão Permanente de Licitação divulgará 
o resultado na forma do item 21, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos; 
19 2.0 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
iliterpostos. serão adotados os seguintes procedimentos: 
• :acaminhamento. pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica. dos Invólucros n' 1. com  

• Na. não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária; 
h) 	análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas do Plano de 
Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital; 
c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica A Comissão Permanente de Licitação. da ata de 
julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das 
razões que as fundamentaram em cada caso; 
d) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros n° 3, coin 

a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; 
c) 	análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do 
Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo corn os critérios especificados neste 

Edital; 
elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão Permanente de Licitação, da ata de 

julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, de planilha corn as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram 

cii cada easo. 
19 2.0.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea 'a' do subitem 12.4 deste Edital, a 
Subcom issão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta. conforme as regras previstas 
neste Edital. c lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas ern envelope fechado e rubricado no 

ho pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
19.2.6.1.1 0 disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de regras previstas 

110 neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros n° 2. 
19.2.7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f do subitem 19.2.6 conterão, respectivamente, as pontuações de cada 
membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro 
para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de 

cada licitante. 

ISEGUNDA SESSÃO  

19.3 	Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros n° I e if 3), respectivas 

planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão Permanente de 
icitação convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para participar da segunda sessão pública, com a 

seguinte pauta basica: 
identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 

b) abrir os Invólucros if 2; 

c) cotejar as vias identificadas (Invólucro n° I) com as vias não identificadas (Invólucro if 2) do Plano de 

Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; 
dl 	elaborar planilha geral coin as pontuações atribuidas a cada quesito de cada Proposta Técnica; 

c) 	proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
CNPJ no 07.891.674/0001-72. 



ESTADO DO CEARA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

sç" 
Executar o sorteio previsto no subitem 12.6, quando foro caso; 

g) 	informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado na forma do item 21 
deste Edital, com a indicação dos proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente de 
pontuação, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109. I. 

'a', da Lei n°8.666/1993. 
19.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica manifestar-se em caso de 
eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

'TERCEIRA SESSÃO 

19.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação-convocard as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para 
participar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 

	

b) 	abrir os Invólucros n° 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 

	

flp 1/4: 1 	colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros 
n 
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração this Propostas de Preços 

e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados; 
e) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos representantes das licitantes 

presentes; 
realizar com a licitante mais bem-classificada na fase da Proposta Técnica — caso não tenha apresentado a 

Proposta de menor preço — a negociação prevista na Lei n° 8.666/1993. art. 46, § 1°. inciso 11, tendo como referência 

a Proposta de menor prep entre as licitantes classificadas; 
rcalifar procedimento idêntico. na  falta de êxito na negociação mencionada na alínea precedente, 

•,ticesstkamente corn as demais licitantes classificadas, até a consecução de acordo para a contratação: 
h) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a licitante mais bem-classificada 
na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que concordar em praticar o menor prego 
entre as propostas apresentadas pelas licitantes classificadas; 
i) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das Propostas será 
publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, 1, 'a', da Lei n°8.666/1993. 

19.4.1 Fica ressalvado que sei-ão objeto da negociação prevista nas alíneas 'r e `g' do subitem 19.4 apenas os preços 

,,jeitos valoração, integrantes da Planilha que constitui o Anexo III. Portanto, os percentuais de que tratam os 

subnens 10.2.1.1 e 10.2.2 da minuta de contrato (Anexo IV) corresponderão aos percentuais estabelecidos pela 
própria licitante vencedora em sua Proposta de Pregos, nas declarações a que se referem, respectivamente, as alíneas 

'al• e 'a2' do subitem 13.3 deste Edital. 

QUARTA SESSÃO 

19.5 	tião tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
Literpostos. a Comissão Permanente de Licitação convocara as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para 
part ici par da quarta sessão pública, com a seguinte pauta basica: 

a) 	identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 

h) 	receber e abrir os Invólucros n" 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital e na 

legislação ern vigor; 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros 

n" 5; 
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e) 	informar: 
el ) o resultado da habilitação 
e2) que o resultado da habilitação sera publicado na forma do item 21 deste Edital, corn a indicação dos 

broponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. conforme 
disposto no art. 109, I, •a" da Lei n'' 8.666/1993, 

e3 que sera publicado na forma do item 21 deste Edital o nome da licitante vencedora desta Concorrência, 
caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido 
julgados os recursos interpostos. 

20. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

20.1 	Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo 
sido julgados os recursos interpostos, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte homologara ou não o resultado 
desta Concorrência e, assim aprovará ou não a adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, observado o 
disposto no subitem 29.12 deste Edital. 

21. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 

21.1 	A juizo da Comissão Permanente de Licitação, todas as decisões referentes a esta Concorrência poderão 
ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação na Imprensa Oficial do Município de 

imoviro do Norte é obrigatória: 
nas ,,esses de abertura de invólucros 

h) 	na Imprensa Oficial do Município de Limoeiro do Norte; 

c) 	por qualquer outro meio que permita a compro‘aeão inequívoca do recebimento da comunicação pelas 

licitantes. 

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita dirigida a Prefeitura Municipal de 

imoeiro do Norte, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, no endereço mencionado no subitem 
). 

22.2 Interposto o recurso, o fato sera comunicado as demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis. 
22.3 Recebida(s) a(s) impugnação(oes), ou esgotado o prazo para tanto. a Comissão Permanente de Licitação 
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, 
devidamente instruido, e respectiva(s) impugna9do(ões) a autoridade superior, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis 

contados de seu recebimento. 
22 4 Não sera conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante. 

22.5 Sera franqueada aos interessados, desde a data do inicio do prazo para interposição de recursos ou 
impugnações ate o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem indicados pela 

Comissão Permanente de Licitação. 
22.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de Propostas terão 
eleito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação — motivadamente e se houver interesse para a 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras 

decisões. 

23. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1 As despesas com os contratos provenientes desta Concorrência correrão à conta dos recursos cio Município, 
divididos com as suas várias unidades financeiras nos seguintes valores: 
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Secretaria Gestora 	 Valor para period° de 12 (doze) meses 

Secretaria Municipal de Governo — SEGOV 	 R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Secretaria Municipal de Saúde — SECSA 	 R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Secretaria Municipal de Educação Basica — SEMEB 	 R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência reais) 

— SEMAS 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 	R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) 
R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos 
mil reais) 

23.2 Os créditos orçamentários para a execução dos serviços estão consignados no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte, previstos no Orçamento aprovado para o Exercício Financeiro 2021, constantes 
nns seguintes dotações orçamentárias: 

•
* Secretaria Municipal de Governo — SEGOV do Município de Limoeiro do Norte-CE, na seguinte Dotação 

Orçamentária: 0201.04.122.0108.2.005 — Ações de promoção Institucional e Publicidade Oficial; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE 
RECURSOS: 1001000000 — Recurso Ordinário. 
* Secretaria Municipal de Saúde — SECSA do Município de Limoeiro do Norte-CE, na seguinte Dotação 

Orçamentária: 0902.10.122.1001.2.052 — Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1001000000— Recurso 
Ordinário. 
* Secretaria Municipal de Educação Básica — SEMEB do Município de Limoeiro do Norte-CE, na seguinte 

Dotação Orçamentária: 0802.12.122.1203.2.039 — Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 
1001000000— Recurso Ordinário. 
* Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes 
e Pessoas com Deficiência —SEMAS do Município de Limoeiro do Norte-CE, na seguinte Dotação Orçamentária: 
1005.08.122.0801.2.072 —Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros 
serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1001000000— Recurso Ordinário. 

• Secretaria Municipal de I nfraestrutura e Urbanismo - SEINFRA do Município de Limoeiro do Norte-CE, 

na segu jute Dotação Orçamentária: 0107.15.122.1501.2.022 — Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa .Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 
1001000000 —Recurso Ordinário. 

23.3 Se a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, 
consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos 

previstos. 
23.4 A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte se reserva o direito de, a seu juizo, utilizar ou não a total idade 

dos recursos previstos. 

24. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

24.1 A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para assinar o respectivo 

instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo IV, e o prazo de 15 (quinze) dias, contado 

a partir da data de assinatura do contrato, para apresentar a garantia prevista no subitem 25.1 deste Edital. 
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24.1.1 Se a licitante vencedora não comparecer, nos prazos estipulados no subitem 24.1. para assinar o contrato e 

apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte poderá 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato em igual prazo e nas 

mesmas condições apresentadas na proposta da licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta 

Concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.2 Antes da celebração do contrato, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte realizará consulta ao cadastro 

de créditos não quitados do setor público municipal. 
24.3 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

24.4 	A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser 

assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto na Cláusula Décima 

Quarta da minuta de contrato. (Anexo IV) sem que assista à contratada qualquer espécie de direito, nos casos 

pro istos na Lei n°8.666/1993 e no contrato a ser firmado entre as partes, com a exceção do que estabelece o art. 

79. 2', da referida Lei. 

24.5 	rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por 

parte da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao 
alor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Edital e em lei, até a completa indenização dos 

danos. 

24.6 	;\ contratada poderão ser aplicadas as sanções e penal idades previstas na Lei n° 8.666/1993 e no contrato 

a ser firmado entre as partes. 

24.7 	No interesse da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, as contratadas ficam obrigadas a aceitar os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos contratos, conforme disposto no art. 65, §§ 10  e 

2', da Lei n°8.666/1993. 

24.8 	Sera da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

24.9 	Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive 

trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital 

e do contrato que vier a ser assinado. 

24.10 	A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal 

de Limoeiro do Norte sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam. 

24.11 	A contratada so poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta Concorrência, 

que envoi \ a o nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, se houver expressa autorização desta. 

24.12 	É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Concorrência para qualquer 

operação financeira. 

2-1 :3 	A contratada se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, as condições de qualificação e 

habilitação exigidas nesta Concorrência, incluída a certificação de qualificação técnica de atendimento de que 

tratam o art. 4' e seu § 10 da Lei n° 12.232/2010. 
24.14 A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte avaliará, semestrahnente, os serviços prestados pela 

contratada, nos termos do subitem 7.11 da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo IV). 
24.15 A contratada centralizará o comando da publicidade da Prefeitura em Limoeiro do Norte, onde, para esse 

fim, manterá escritório, sucursal ou filial. A seu juizo, a contratada poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 

representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios 

que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas. 

24 16 	Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste 

rdiud e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o 
,olgdmento desta C oncorréncia e, quando Ibr o caso. a Proposta de Preços com ela negociada. 

25. GARANTIA 

25.1 Sera exigida. para a assinatura do contrato, prestação de garantia em favor da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte, correspondente a 2% (dois por cento) do valor mencionado no subitem 23.1 deste Edital, em 

uma das modal idades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, à escolha da licitante vencedora: 
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caução em dinheiro ou títulos da divida pitblica; 

h) 	seguro-garantia; 

C) 	fiança bancária. 

2.5.1 	Ern se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

obrigatoriamente em banco determinado pela Administração Municipal de Limoeiro do Norte a qual será 

devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da Lei n° 8.666/1993. 

2.5.3 	Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de trinta dias; 

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte como beneficiária; 

c) a apólice deverá conter clausulas de atualização financeira; 

1110 ,,era aceita apol ice que contenha cláusula contraria aos interesses da Prefeitura Municipal de Limoeiro 

do Norte. 

25.4 	Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de ‘, igência do contrato, acrescido de trinta dias; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 

ip Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

25.5 	Se a opção for pelo titulo da divida pública, este devera: 

a) 	ter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pela Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte, constando entre aqueles previstos na legislação especifica; 

h) 	ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, podendo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte recusar 

o titulo ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

25.6 	A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o termino da vigência do contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação pelo Fiscal do contrato 

de que os serviços foram realizados a contento. 

25.7 	Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição. no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) 

dias flick, a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 

25.8 	Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida sera 

considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata rescisão. 

25.9 	Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data que for notificada pela Prefeitura Municipal de Limoeiro 

do Norte. 

26. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

26.1 	A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das Cláusulas Oitava e Nona 

du minuta de contrato (Anexo IV), consoante os pregos estabelecidos em sua Proposta de Preços ou, quando for o 

La). de acordo com os preços negociados na forma pre\ ista no subitem 19.4. alíneas '1' e *g', deste Edital. 

26.2 	A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula Décima Primeira da minuta de 

contrato (Anexo IV). 

27. FISCALIZAÇÃO 

2' 1 	A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte nomeará um Fiscal titular e um substituto para executar a 

fiscalização dos contratos resultantes desta Concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes. entre outros. para 

notilicar a contratada, objetivando sua imediata correção, nos termos da Cláusula Sétima da minuta de contrato 

(Anexo IV). 
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- 28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1 	0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativa aceita pela 

Prjcitura Municipal de Limoeiro do Norte, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 

sancõe pre isms em lei e no contrato a ser firmado entre as partes. nos termos da Cláusula Decima Terceira da 

minuta de contrato (Anexo IV). 

28.2 	Sc a licitante vencedora se recusar a assinai o contraio, a constituir a garantia contratual ou a não 

manutenção das condições de habilitação, a ponto de inviabilizar a contratação, a Prefeitura Municipal de Limoeiro 

do Norte lhe aplicará multa compensatória de 10 Vo (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da 

contratação, além de poder aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei n°8.666/1993. 

28.2.1 0 disposto no subitem precedente não se aplica As licitantes convocadas na forma do subitem 24.1.1. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer rase desta 

Concorrência, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatário, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas Técnica 

e de Preços ou dos Documentos de Habilitação. 
29.1.1 A Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os cuidados necessários para 

preservar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do 

In\ 6luero n" 2. 

29.2 	A Comissão Permanente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica, poderá proceder 

\ istoria das instalações e da aparelhagem que as agências classificadas no julgamento das Propostas Técnicas 

disponibilizarão para a realização dos serviços objeto desta Concorrência. 

29.3 	Até a assinatura do contrato. a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou à sua habilitação, conhecido 

após o julgamento de cada fase. 
29.3.1 Se ocorrer a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem precedente, a Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação ou 

revogar esta Concorrência. 
29.4 Se, durante a execução dos contratos, o instrumento firmado corn urna contratante não restar prorrogado. por 

con\ eniência da Administração, ou for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, a Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação verificada 

nesta concorrência, para dar continuidade A execução do objeto, desde que concordem com isso e se disponham a 

cumprir todas as condições e exigências a que estiverem sujeitas as signatárias dos contratos. 

29.5 Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica) 

deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição por profissionais de 

experincia equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte. 

29.6 	É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes. 
29.7 A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, 

rele \ ar omissões puramente formais nos Documentos e Propostas apresentados pelas licitantes, desde que não 

comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

29.8 	Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte comunicará os fatos verificados ao Ministério Público, para as providencias devidas. 

29.9 	E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização 

de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora As sanções legais e administrativas 

aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei n° 8.666/1993. 
20.10 Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que seja, 

quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre as 

Propostas. 
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_ 	 ltido rent ati \ a de ulna licitante in Iluenciar a Comissão Permanente de Licitação no 

julgamento das Propostas resultara na sua desclassificação. 
29 12 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta Concorrência sera anulada se ocorrer 

ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

29.13 A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte poderá rescindir os respectivos contratos, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados As 

contratadas o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer dispositivo 

legal que a autorize. 
29.14 Antes da data mareada para a abertura dos invólucros com as Propostas e os Documentos de Habilitação. a 

Comissão Permanente de Licitação, poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa ou em consequência 

de solicitações de esclarecimentos, alterar este Edital e seus anexos, ressalvado que será reaberto o prazo 

inicialmente estabelecido para apresentação dos Documentos e Propostas, exceto quando, inquestionavelmente. a 

alteração não afetar a formulação das Propostas. 
29.15 Correrão por conta da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte as despesas que incidirem sobre a 

fOrmalização do contrato, ai incluidas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser efetivada em extrato, na 

hhocosa ()alai do Município du Limoeiro do Norte, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 

29 lc , 	A aLiénein de publicidade \ encedora do certame. à época de subcontratayao de se r\ iços, de\ c criticar a 

regularidade fiscal das empresas que Os executarão. 
29.17 As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Fórum de Limoeiro do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,1, 'd', da Constituição Federal. 

Limoeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2021. 

Paulo Victo Farias Pinheiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PM LN 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, através das Secretarias Municipais de Governo — SEGOV; Sande 

— SECSA; Educação Básica — SEMEB; Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças 

e Adolescentes e Pessoas com Deficiência — SEMAS; Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA necessitam 

contratar 01 (uma) agência de publicidade e propaganda para a prestação de serviços 

compreendendo: o estudo. execução. supervisão. concepção e criação de campanhas, peças publicitárias av LI Isas e 

materiais publicitarios, midia online e off-line, contbrme tabela de serviços e custos do Sindicato das Agencias de 

Propaganda do Estado do Ceara — SINAPRO-CE. A comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

tem como objetivos principais: 

IP 	
a) 
b) 

Disseminar informações de interesse público sobre assuntos dos diferentes segmentos sociais; 
Estimular a participação da sociedade nos debates e nas definições das políticas públicas; 

c) Promover a difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados a sua disposição, visando, 
entre outros objetivos, ampliar o seu papel como instrumento de inclusão social. 
d) Divulgar a realização de ações educativas, de serviços, de utilidade pública e institucionais que 

estimulem a cidadania. 
e) Aproximar a gestão pública da população, apresentando todas as ações, obras, realizações e 

trabalhos desenvolvidos, através das mídias online e off-line. 

Definição 

0 cliente é o Governo Municipal de Limoeiro do Norte/CE 

Características do Cliente 

• A Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte/CE constitui o Poder Executivo do Município de Limoeiro do 
Norte e compreende todas as Secretarias da Administração Direta; observadas as disposições do Edital de 

Concorrência. 

O Governo Municipal de Limoeiro do Norte destaca-se pelo seu compromisso com o desenvolvimento econômico 
e social. Para isso, busca por meio de suas ações, priorizar a geração de emprego e renda, corn incentivo nas Areas 

do turismo e da indústria, e com urna constante campanha de captação de investimentos do setor privado nacional 

e mternacional. 

O alcance do equilíbrio das contas públicas e a retomada do potencial de investimento nesse período estimularam 

o desenvolvimento do Município em setores específicos como infraestrutura, educação e saúde. A concentração 
de esforços da administração na atração de geração de renda e emprego gerou frutos. Segundo dados do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), em 2020, mesmo diante da crise agravada pela pandemia, o 

município till o 50  do Ceara e o I° do Vale do Jaguaribe a mais gerar vagas de trabalho durante o ano. 

Neste momento. o desallo de tornar permanentes e continuas todas as conquistas atingidas, divide espaço com 
compromisso do Go‘erno Municipal em intensilicar a e\ olução da trajetória de modernização da gestão pública e 

do desenvolvimento do Município de Limoeiro do Norte. 
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Mas se o Município de Limoeiro do Norte vem experimentando um aumento no seu desenvolvimento, tai 	m e 

certo que isso provoca novos desafios. Um deles é o adensamento populacional que provoca sérios problemas 
sociais. que podem ser sentidos nos diversos serviços públicos. Mais gente habitando uma determinada regido 
pressupõe maior pressão sobre o atendimento de saúde, a falta de vagas em escolas, esgotamento habitacional e 

aumento da criminalidade. 

Neste sentido, é preciso estabelecer urna nova diretriz de ação, e trabalhar em parceria com a sociedade e em 
respeito as questões locais, para que se alcance o desenvolvimento de maneira integrada. 

Isso implica em formalizar parcerias com os diversos agentes da sociedade para vitalizar a interação do governo, 
com total transparência, com os mais diversos setores da sociedade, corn os empreendedores locais e corn entidades 

do terceiro setor. 

Imprescindível neste processo que o governo municipal retome a tarefa de planejamento de curto, médio e longo 
prazos, adote posturas mais inovadoras de gestão, trabalhe as competências internas e renove os métodos de 

trabalho da máquina pública, coin investimentos na requalificação, profissionalização e valorização dos 

servidores. 

Outro fator preponderante é o estabelecimento de metas e objetivos, por contrato, para que os resultados sejam 

mensurados e as rotas corrigidas de acordo corn as necessidades. 

Trata-se. enfim, de implantar um novo jeito de governar, com mais diálogo, maior transparência e total respeito 
sociedade, aos contratos e à coisa pública. 

1:m paralelo a este cenario, é preciso sempre levar em consideração que a administração pública tem 
responsabilidade direta no bem-estar da sociedade. No caso, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
provedora de serviços essenciais ao cidadão nas Areas de assistência social, saúde, educação e em parceria com o 
Governo do Estado e Federal na habitação, saneamento, energia, desenvolvimento econômico, segurança pública, 
entre outras. Sob este prisma, o governo municipal de Limoeiro do Norte tem também duas responsabilidades 

basilares. 

A primeira diz respeito ao esforço que deve desprender para assegurar a necessária qualidade de atendimento 
naquilo que se propõe a fazer em prol da população. De outra parte, tem o dever de dar publicidade, de forma 
clara, abrangente e objetiva, aos programas que desenvolve, a fim de que as comunidades tenham conhecimento 
suficiente daquilo que é realizado em seu favor, para que possam usufruir das ações instituidas pela prefeitura do 

• município. 

A publicidade dos atos de governo 6, portanto, um dos pressupostos básicos para o exercício de direitos 
fundamentais pela sociedade. Neste espectro se enquadram, por exemplo, a gratuidade dos serviços públicos 
essenciais e a consecução de campanhas preventivas, educativas, orientativas, entre outras. Assim, a publicidade 
°Reinl para divulgação de atos, programas, obras, serviços e campanhas promovidas pela máquina pública se 
configura em uma obrigação do administrador e num direito do cidadão. 

imoeiro do Norte quer respeito. desenvolvimento. serviços públicos de qualidade e os limoeirenses precisam 

saber disso. 

Características do Município: 

O Município de Limoeiro do Norte faz parte da macro região do Sertão do Jaguaribe, e possui 744,525 km2. 

Caracteriza-se por ser um Município habitacional, industrial, agropecuário e turístico. Possui 59.890 habitantes, 
sendo a população residente urbana constituída por 290.220 habitantes e População residente rural de 35.221 
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pessoas (IBGE/20l0) e está a 214 km de Fortaleza, capital do Estado, e a cerca de 3 horas e 20 mi 
Aeroporto Internacional Pinto Martins. 

indd segundo o IBGE, o PIB do município é o maior da Região do Vale do Jaguaribe, sendo sede de várias 
indti.tria e com forte atuação na agricultura. pecuária e no setor terciário. 

Na regulo circulam os principais periódicos do estado (Jornal O Povo. 0 Diário do Nordeste). 

Recebe o sinal de algumas das principais emissoras de radio e TV de Fortaleza e possui uma emissora de TV local 
em canal fechado, a TV Jaguar. Também possui emissoras de radio comercial local. 

A prefeitura possui um portal informativo corn serviços 	(https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/)  e cada 
secretaria mantém o seu próprio blog informativo. 

0 Produto 

,:cniunicação social do Governo Municipal de Limoeiro do Norte /CE abrange as ações de suporte na divulgação 

II e publicidade da prestação de serviços públicos e das ações políticas visando o desenvolvimento econômico e 
social do Município. Os serviços, objeto desta comunicação, estão, portanto, relacionados diretamente As 
atividades-fim compreendidas pelos serviços públicos e pelas ações politico-institucionais que expressem o 
interesse coletivo da cidade. 

As ações. por meio de campanhas e outros meios, estarão sempre vinculadas As atribuições de cada órgão 
solicitante e terão sempre objetivos de interesse público e de caráter educativo, informativo e de orientação. 

O contato com a agência de propaganda contratada será feito pela Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial. 
integrante da Secretaria Municipal de Governo (SEGOV), em conjunto com o órgão ou Secretaria solicitante. 

O atendimento prestado pela Agência deverá ser feito por profissionais especializados. de acordo corn o 

apresentado pela PROPOSTA TÉCNICA. 

Frisa-se que o sucesso da comunicação está diretamente ligado ao talento e A competência dos profissionais que 
desenvolvem suas ações. 

, Por essa razão, é primordial que os profissionais destacados para atender venham a ser profundos conhecedores 

110 do funcionamento da Prefeitura e seus órgãos, em todas as suas características. 

Objetivos da Comunicação 

Name dos dados apresentados ao longo desse briefing, percebe-se a importância do investimento na economia do 
município para geração de emprego, atração de novos negócios e aumento da arrecadação para estabelecer um 
circulo vicioso de desenvolvimento social, estrutural e econômico. 

Como já citado anteriormente, Limoeiro do Norte foi o 5° município cearense que mais gerou empregos em 2020, 
com todos os setores da economia apresentando indices positivos em todos os setores, mas com destaque para a 
construção civil. Reflexo das obras realizadas pela administração municipal. 

O objetivo da campanha solicitada por esse briefing 6, portanto, apresentar esses indices positivos, como a geração 

de emprego e a posição no ranking estadual de PIB, exaltando as características do limoeirense como povo 
trabalhador, honesto e orgulhoso da sua cidade e sua gente. 

Os objetivos pretendidos pela comunicação a ser desenvolvida são: 
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h) 	Aumentar a capacidade produtiva e gerar empregos de caráter permanente; 

c) 	Aumentar a capacidade de arrecadação do Município; 

d) 	Informar A população sobre o processo de atração e consolidação destes novos investimentos e os 
benefícios que serão gerados A economia limoeirense; 

A campanha deverá ter UM posicionamento que possa demonstrar a força e crescimento do Município, 
modernidade e inovação, a localização estratégica, destacando as soluções que a gestão atual executa pautadas 
pelo diálogo e respeito. 

a) Fortalecer a percepção da marca Limoeiro do Norte; 

Posicionar a marca Limoeiro do Norte para os públicos definidos; 

\mpliar a di \ ulgaçfio da marca Limoeiro do Norte com eficiência: 

d) Destacar o potencial estratégico do Município de Limoeiro do Norte para se tornar um dos primeiros no ranking 

do estado do Ceara de escolha do público empresarial; 

e) Mostrar o cidadão Limoeirense de forma diferenciada, corno trabalhador, qualificado, respeitoso, defensor do 
meio ambiente, socialmente responsável. Limoeiro do Norte só sera atraente para os outros se for bom também 
para os limoeirenses. O melhor multiplicador da marca Limoeiro do Norte é o limoeirense confiante, feliz e 
orgulhoso. 

Buscar a construção de urna identidade renovada, corn a recuperação da autoestima e do orgulho de ser limoeirense. 
A crença na força do trabalho de cada um, o resultado coletivo e o sucesso de Limoeiro do Norte são os objetivos 
a serem alcançados pelas ações planejadas pela Administração ao colocar em pratica o seu plano de governo. 
notadamente nas questões ligadas aos investimentos na área econômica. 

Demonstrar para a população limoeirense clue os investimentos atraidos pelo Governo municipal proporcionam 
melhorias em todos os serviços públicos. Areas prioritárias corno saúde e educação, que possuem vinculações 

• 
orçamentarias obrigatórias para investimentos, saem ganhando quando cresce o volume de tributos gerados. 

Mas é evidente que todas as demais áreas da administração também se beneficiam dos resultados de urna economia 
vigorosa e pujante. 

Público-alvo 

População do município de Limoeiro do Norte, empresas e investidores de capital nacional ou internacional que 
estejam em fase de prospecção, desenvolvimento, implantação e ampliação da capacidade produtiva, busca de 

novos portfolios de negócios em novos mercados; 

Problema especifico de comunicação 

O cenário atual traz oportunidades históricas que marcam urn novo ciclo de desenvolvimento na economia 
limoeirense. Todo o esforço realizado na última gestão para cortar custos, diminuir o gasto público e recuperar a 
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capacidade nominal de investimentos traz para o centro da agenda administrativa do município a necessidade de 
informar. comunicar, fortalecer a economia local e atrair novos empreendimentos para Limoeiro do Norte. 

De forma a tornar-se cada vez mais competitiva se ampara no conjunto de ações da gestão municipal que 'visam 
melhorar a infraestrutura, os indicadores sociais, a politica fiscal e a segurança juridica para aqueles que planejam 
novos investimentos em Limoeiro do Norte. 

A comunicação terá papel preponderante nesse novo desafio: atrair o interesse dos grandes investidores 
institucionais, grandes corporações do setor produtivo, locais, nacionais e estrangeiras, para que Limoeiro do Norte 
se torne o principal destino do investimento. 

aos novos investimentos pretendidos, a Administração Municipal cuida de preparar adequadamente 
a no\ a in froeqrtitura requerida, coin a melhoria na qualidade dos serviços oferecidos, além da melhoria dos 
indicadores sociais. de educação e saúde. 

Tudo isso faz parte de um esforço planejado, previsto no plano de governo que norteia as ações e decisões da 
administração. As vantagens competitivas que Limoeiro do Norte oferece são diferenciais que devem agregar 'valor 

imagem pretendida neste novo posicionamento: 

Nova Forma de Gestão - pautada pela ética, transparência, exercício continuo da democracia e respeito a todas as 
opiniões, buscando a convergência de esforços para construir o melhor resultado para as suas Wes, em beneficio 
do povo de Limoeiro do Norte. E um novo jeito de governar, sintonizado com as necessidades de cada localidade 
de Limoeiro do Norte. 

Localização Estratégica — Limoeiro do Norte situa-se na região metropolitana do ale do jaguaribe, denominado de 
Vale do Jaguaribe, economicamente uma das mais importantes do Estado do Ceara, e por isso pode tirar vantagens 
no estimulo a novos investimentos, bem como na atração de empresas e empreendedores de outros Estados e de 
outros países. 

lifiraestrutura — sempre cm parceria com o Governo do Estado e Federal a administração busca. de forma 
. )ordenada. \ estimentos que permitam a melhoria das rodo\ ias de acesso ao município, tal como BR-116 que 
at ra essam 1,ii noel ro do Norte. 

Respeito — Saber ouvir para saber fazer melhor e bem feito. 0 diálogo tem sido uma característica marcante da 
atual administração, que busca no entendimento a energia necessária para construir e formar o novo município de 
Limoeiro do Norte. A pratica do respeito a todas as opiniões guia a atual administração. 

Abrangência 

A campanha deverá atingir a Area metropolitana do Vale do Jaguaribe, a região metropolitana de Fortaleza e a 
própria cidade. Midias segmentadas e focadas na própria cidade são preferenciais e serão valorizadas no plano de 
comunicação apresentado pela licitante. 

Período da Campanha 

1 campanha de \ era ter duração de 30 dias nos meses de escolha da própria licitante. 

Verba referencial 

A alocução de N, alo res prevista para veiculação, produção. exposição ou distribuição da campanha tem como verba 
referencial a ser utilizada pela licitante para o período de 12 (doze) meses, a seguinte: 

Secretaria Gestora Valor para período de 12 (doze) meses 

• 
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Secretaria Municipal de Governo — SEGOV 
Secretaria Municipal de Saúde — SECSA 
Secretaria Municipal de Educação Básica — SEMEB 
Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas 
para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência 
— SEMAS 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

Valor Global 

R$ 300.000,00 (trezentos 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) 
R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos 
mil reais) 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
CNPJ no 07.891.674/0001-72. 



   

 
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

  

ANEXO 11 
Modelo de Procuração 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

  

    

Out organte 
Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.) 

Outorgado 
O representante devidamente qualificado 

Objeto 
Representar a outorgante na CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

Poderes 
Apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões públicas de abertura dessas 

Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar preços e assinar todos os atos e 
quaisquer documentos indispensaveis ao born e fiel cumprimento do presente mandato. 

	de 	de 	 

EMPRESA 
CARGO E NOME 

Obvervacões: se particular, a procuractio sera elaborada em papel timbrado du licitante e assinada por 
representuntes legais ou pessoa devidamente autorizada e deverá es/ar com firma reconhecida en/ camirio: será 

necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegacao acima. 
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ANEXO 11  
Modelo de Declarações 

CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 

	 , inscrito no CNPJ/CPF n° 	 por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  
	 , DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN, sob as 
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei IV 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal da lieitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO II 
Modelo de Declarações 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

	 , inscrito no CNPJ/CPF no 	 por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade nsi 	  e do CH' n9  

	 , DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN, sob as 
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
I icitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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	 , inscrito no CNPJ/CPF n° 	por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF 

	DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN, sob as 

penas da lei, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitairio. bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 

termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

ANEXO II 
Modelo de Declarações 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

I 	 (data) 

(representante legal da licitante, no âmbito da licitação, corn identificação completa) 

• 
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ANEXO 11 
Modelo de Declarações 

CONCORRÊNCIA 2021.3103001-PMLN 

	 , inscrito no CNPJ/CPF n° 	 por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n-Q 	  e do CPI' 

	 , DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação). 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

identilicação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e 	que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão responsá‘ el 

pela licitação antes da abertura oficial das propostas; e 
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

(data) 

(representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO II 
Modelo de Declarações 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PM LN 

  

	 , inscrito no CNPJ/CPF n° 	 por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n 	  e do CET tY' 

	 , DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA N" 2021.310300 I-PMLN. sob as 

penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatário, junto ao Município de Limoeiro do Norte/CE, ser MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

(data) 

(representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO III 
Planilha de Preços Sujeitos a Valoração 

CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos: 

Desconto, a ser concedido a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sobre os custos internos dos 

Sen iças executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de pregos do Sindicato das Agencias de 

Propaganda do Ceará: 	% 	por cento); 

b) 	Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, incidentes sobre os pregos 
de ser‘ iças especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e A execução de pesquisas e de 
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes A execução do contrato: 	 °A ( 

por cento); 

flonorArios, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, incidentes sobre os preços 

de ser \ iças especializados prestados por fornecedores, referentes A criação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens. em consonância com 

novas tecnologias: 	% ( 	por cento); 

d) 	Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, incidentes sobre os preços 
de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes A produção e A. execução técnica de peça e ou 
material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n°4.680/1965: 	% ( 	por cento). 

Prazo dc validade da proposta: 	  

	de 	 de 	 
(nome da licitante) 

Representante legal 
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ANEXO IV 
Minuta de Contrato n° 	  
CONCORRÊNCIA 1\1° 2021.3103001-PMLN 

Contrato que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte através da Secretaria 
de 	 c a 

para prestação de 
serviços de publicidade. 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte através da Secretaria de 	  
CNPJ 	, com sede na 	  em Limoeiro do Norte-CE, CEP   , doravante 
denominado CONTRATANTE, representado pelo senhor (a) 	  , brasileiro (a), Identidade n° 
	 , expedida pela 	e CPF no 	 , residente em 	  
ao amparo da competência de Secretário (a) de 	  

ip CONTRATADA: 
, CNPJ n° 	 , com sede 	 

 

  

(endereço completo), CEP 	 , doravante denominado(a) CONTRATADA, representado(a) por 
seu(sua) 	(cargo) 	, 	(nome) 	 brasileiro(a), Identidade IV 

	 , CPF no 	, domiciliado(a) 	 (domicílio do representante). 

RESOLVEM celebrar este Contrato n° 
Segll intes clausulas: 

 

, mediante os termos e condições estabelecidos nas 

  

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 0 presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente 
as Leis Federais n° 8.666/1993 e N° 4.680/1965. legislação complementar em vigor, Leis n° 123/2006 e IV 
147 '2014 
1.1.1 	Aplicam-se também a este contrato as disposições do artigo 37. parágrafo 10  da Constituição da República 
Federativa do Brasil, do Decreto Federal n°57.690, de 1° de fevereiro de 1966, alterado parcialmente pelo Decreto 
Federal n° 4.563, de 31 de dezembro de 2002. 
1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato e a ele se integram em todas as cláusulas, 

• termos e condições aqui não expressamente alterados, o Edital da CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 
e seus anexos, bem como a proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2 1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviços de publicidade de tuna agõncia de propaganda pelo 
período de 12 (doze) meses, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetko o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 
a super \ iso da execução externa, a compra de midia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 
principio da publicidade e ao direito A informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 

formar o público em geral, em conform idade coin a Lei Federal N° 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente 
as Leis Federais N°8.666/1993 e N°4.680/1965. 
2.1.1 'Fambém integram o objeto desta Concorrencia, como atividades complementares, os serviços especializados 
peri Mentes: 
a) ao planejamento e A execução de pesquisas e de outros instrumentos de a‘aliação c de germ* de conhecimento 

relativos A execução do contrato; 
b) h produção e A execução técnica das peps e ou material criados pela agência contratada. 
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) criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a exp'ft 	eitos 
das mensagens, em consonância com novas tecnologias. 
2.1 2 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem 2.1 .1 terão a finalidade de: 

) .,terar conhecimento sobre o mercado OH o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, o 
o c os \ eiculos de di \ ulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

11) al'eni o desen ol \ imento estratégico. a criação e a di \a Igação de mensagens: 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peps, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem 
pertinencia temática com a ação publicitária. 
2.1.3 É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 2.1.1, em especial as atividades promoção, de 
patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de 
qualquer natureza. 
2.1.3.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou 
seja. de projetos de veiculação em mídia ou em instalações que funcionem como veiculo de comunicação e o 
patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veiculo de 
comunicação. 
2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade corn o art. 3" da Lei n" 
4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das atividades 
complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de 

Mr mensagens publicitárias. 
2 3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos 
nesta cláusula. 
2.4 () município de Limoeiro do Norte se reserva no direito de realizar pesquisas de pregos para compras de 
produtos que sofrerão inter \ enção de publicidade. Sera adotada e realizada a aquisição mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

3.1 0 contrato produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 da Lei Federal IV 8.666/93. 
3.1.1 Esse prazo poderá sendo prorrogado, a Prefeitura consignará em seus orçamentos respectivos as dotações 
futuras necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
3 1.2 A prorrogação sera instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser procedida pela 
CONTRATANTE. Em conformidade com o subitem 7.11 deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas com o presente contrato estão estimadas  em R$ 	  

11".  I 	 ). 

4.1 	As despesas com o presente contrato correrão A conta dos recursos da Secretaria Municipal de 

4.3 	Os créditos orçamentários para a execução dos serviços estão consignados no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte, previstos no Orçamento aprovado para o Exercício Financeiro de 2021, 
constantes nas sePuuintes dotações orçamentárias: 

Secretaria 

4.4 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos exercícios em seu 
orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
4.5 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juizo, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
5.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
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5 1.2. Centranzar o comando publicidade da CONTRATANTE em Limoeiro do Norte ou Itortalerc.n:L",.11  

esse fim, manterá escritório. A seu juizo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou cc seus 

representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios 

que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas. 
5.1.2.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da 

assinatura deste instrumento, que possui estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos 

scr\ iços a serem prestados a CONTRATANTE. 
5.1.3 Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessario, mediante a contratação de fornecedores de 

serviços especializados e veículos, todos os serviços relacionados coin o objeto deste contrato, de acordo corn as 

especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 
5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta Técnica da 

Concorrência que deu origem a este ajuste, para fins de comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 

CONTRATANTE. 
5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores 

i tilts e transferir A CONTRATANTE as vantagens obtidas. 
5.1 5.1 Pertencem a CONTRATAN FE as vantagens obtidas em negociação de compra de miclia chretamente ou 

poi inici inedio da CONTRA !ADA. ineluidos os e‘ entuai s descontos c as boniticações na forma dc tempo, espaço 

on reaplicações que tenham sido concedidos por veiculo de di ulgação. 

5.1.5.1.1 0 disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os pianos de incentivo concedidos por veículos 

CONTRATADA e a outras agencias, nos termos do art. 18 da Lei n° 12.232/2010. 

5.1.5.2 0 desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido a CONTRATANTE, caso este venha 

a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 
5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso. sobrepor os pianos de incentivo aos interesses da 

CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, 

devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo corn pesquisas e dados técnicos 

comprovados. 
5.1.5.3.1 0 desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres contratuais por parte 

da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, 

implicara a aplicação das sanções previstas no caput do art. 87 da Lei n°8.666/1993. 

5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos subitens 

10.2.1.1e 10.2.2 da Cláusula Décima, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 

protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de 

reutilineões de peças publicitárias da CONTRATANTE. 
Obser\ ar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados a 

CoNTRATANTF: 
I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores; 

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados pela CONTRATANTE, 
aptos a fornecerem à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados corn as atividades 

complementares da execução do objeto deste contrato; 

Eli - apresentar, no minim, 3 (três) cotações coletadas entre integrantes do cadastro de fornecedores que atuem 

no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus preços unitários 

e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações: 

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, corn a identificação completa do fornecedor 

(nome. CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação completa (nome, RG e CPF) e 

assinatura do responsável; 

VT -juntamente corn a cotação deverão ser apresentados comprovantes de inscrição do fornecedor no CNPJ ou no 

CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicilio ou sede, 

pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido. 
5.1.7.1 - Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do 
valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que 

,erao abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da CONTRATANTE. 
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5.1.7.2 A CON FRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e ser‘ 	could 
em relação aos do mercado. 
5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as 
justificativas pertinentes, por escrito, ao Fiscal deste contrato. 
5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, o CONTRATANTE poderá: 
a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando o 
fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 
deste contrato; 
b) realizar cotação de pregos diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços, 
independentemente de valor. 
S 1 7.5 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços especializados acerca das 

m,lieões estabelecidas na Clausula Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente 
no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 
5.1.7.6 As disposições do subitem 5.1.7 a 5.1.7.4 não se aplicam à compra de mídia. 
5.1.S Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
5.1.8.1 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus 
empregados tenham participação societária, direta ou indireta, ou qualquer vinculo comercial, somente poderá ser 
realiiada após comunicar a CONTRATANTE esse vinculo e obter sua aprovação. 
5 1.9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE. por escrito, para autorizar despesas com ser‘ iços 
especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 
5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veiculos, por ordem e 
conta da CONTRATANTE, se previamente o identificar e tiver sido por ele expressamente autorizada. 
5.1.10 Apresentar a CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada campanha ou ação, relação dos 
meios, pragas e veículos dos quais sera possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de 
veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.3 da Cláusula Décima Primeira, 
e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei n° 

12232 2010. 
1 " 	clitar a CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio sobre os meios, praças 
\ c' ,u1 ,s dos quais sera possível e dos quais Sc revela impossi\ el obter o relatório de ehecagem de \ eiculação a 

cap du empresa independente, para tins do disposto no subitem 11.3 da Cláusula DCciina Primeira. e a(s) 
Justilicativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim dc atender ao disposto no art. 15 da Lei n" 

12.232/2010. 
5.1.11.1 0 estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos habitualmente 
programados nos esforços de comunicação da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global 
entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 
S 1.11.1.1 	0 resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigera para os pianos 
de mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de assinatura deste contrato. 
5.1.11.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentara novo estudo. que vigorará durante 
os b (seis) meses seguintes e assim sucessivamente. 
5.1.11.1.3 	Se fato superveniente alterar significativamente as analises e conclusões do estudo mencionado 
no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE solicitara novo estudo à CONTRATADA e, ern decorrência, poderá 
realizar nova negociação global e determinar seu novo período de vigência. 
5.1.12 Encaminhar após a produção dos serviços, para constituir o acervo da CONTRATANTE, sem ônus para 
este: 

TV e ('inema: uma copia em DVD e um arquivo em mpeg; e/ou arquivos digitais 
!nternct urna cópia em CD, corn os arquivos que constituíram a campanha ou peça: 

c) Radio: uma cópia em CD. com  arquivo Audio e mp3: 
N1idia impressa e material publicitario: uma copia cm Cl). com arquivos nas ersões aberta — com as Comes 

e imagens em alta resolução — e finalizada. 
5.1.12.1 Quando se tratar de campanhas com várias midias, as peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD. 
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5.1.13 Manter. durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste contrdto, acervo 
comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou material produzidos, 
independentemente do disposto no subitem 5.1.12. 
5.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) aprovadas pela 
CONTRATANTE. 
5.1.14.1 0 material a ser utilizado na distribuição só sera definido após sua aprovação pela CONTRATANTE e 
sua reprodução dar-se-6 a partir das peças mencionadas no subitem 5.1.12. 
51 15 Entregar a CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de produção e 
eieulação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços cm andamento, estes com os dados mais relevantes 

para avaliação de seu estagio. 
5.1.16 Registrar ern relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos 
tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
5 1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA a CONTRATANTE até o prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis após a realização do contato. 
5.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitara a necessária 
correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório. 

41  5.1.17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de 
um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data 
dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela 
contratados. 
5.1.18 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o nome da 
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 
5.1.19 Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 
envok am a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
5.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato corno garantia para qualquer operação financeira. 
5.1.21 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Concorrência que 
deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de atendimento de que tratam o art. 4° e 

seu § 1° da Lei n° 12.232/2010. 
5.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
Os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso. a legislação 
estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 
5.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando foro caso, corn 

relação a empregados de fornecedores contratados. 
5.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
5.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributo; que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
S I .20 l'reseutar, quando solicitado pela CON] RATAN rh, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os 

encargo,  e obrigações trabalhistas, pre \ idenciarios e riscais. 
5.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, hem corno 
responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 
5.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que the sejam 

fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 
5.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora. omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em 
quaisquer serviços objeto deste contrato. 
5.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer onus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 
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5.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuidas por força de lei, 
elaelonadas com o cumprimento do presente contrato. 

5 1.31 1 ‘le hom er ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATA DA adotará as providências 
licecsarids no -;entiLlo de preservar a CONTRATANT1- e de mantê-la a salvo de rei indicações, demandas. 
queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação. reembolsará a 
CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogá \ el de 10 

(dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 
5.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade 
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6I Constitl/C111 obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

d) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;= 
comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os 

entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas úteis; 
C) 	verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos A CONTRATADA e 
as condições de contratação de fornecedores de bens e serviços especializados pela CONTRATADA: 

fõrnecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços; 
e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

F) 	notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

g) 	notificara CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penal idades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade. 
6.2 A juizo da CONTRATANTE, a campanha publicitaria integrante da Proposta Técnica que a CONTRATADA 
apresentou na Concorrência que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante 

sua vigência, com ou sem modificações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
1110 especificações técnicas. podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou 

especi ficado. 
7.1.1.1 Serão nomeados um Fiscal titular e um substituto, para executar fiscalização deste contrato e registrar em 
celatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos 
serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 
7.1.1.2 Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação aplicável, caberá ao Fiscal verificar o 
cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos A CONTRATADA e As condições de 
contratação de fornecedores de serviços especializados pela CONTRATADA. 
7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, (mica, integral e exclusiva, da 
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

7.3 A CONTRATA DA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação formal da 

CONTRATANTE. 
7.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância da CONTRATANTE. 
7.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente A produção, 
veiculação ou A distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos 
estipulados pela fiscalização, sem anus para a CONTRATANTE. 
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7.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou lálhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 
7.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços 
em execução e atendendo ds observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
7.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou auditoria externa 
por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados a 
CONTRATANTE. 
7.10 A CONTRATANTE é facultada o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato. juntamente 
com representante credenciado pela CONTRATADA. 
7i1 A CONTRATANTE aval iard, semestralmente, os serviços prestados pela CONTRATADA. 
7.11.1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a necessidade de solicitar, da 
CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação 
tie \ igência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

.2 C. 'Tia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal deste contrato e ficará 
disposição dos órgLios de controle interno e externo. 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 
8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida conforme disposto nesta Cláusula. 
8.1.1 Honorários de 	 % ( 	 por cento), incidentes sobre os preços comprovados e previamente autorizados 
de serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, 
referentes A. produção e à execução técnica de peças e ou material cuja distribuição não proporcione 
CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n° 

4.680/1965, de que trata o subitem 9.1. 
8.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos 
tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 
8.1.2 Honorários de 	% ( 	por cento), incidentes sobre os preços comprovados e previamente autorizados 
de serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, 
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento pertinentes A execução deste contrato. 

1 2 1 Esses honorários serão calculados sobre o prego efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos 
tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 
S 1.3 Honorários de 	% ( 	por cento), incidentes sobre os pregos comprovados e previamente autorizados 
de ser‘ iços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA. 
referentes A. criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir 
os eleitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias. 
8.1.4 	 por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agencias de 
Propaganda do Ceará, a titulo de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA. 
8.1.4.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 
8.1.4.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do inicio dos serviços, planilha detalhada com os 
valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Ceará e com os 
preços correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 8.1.4, 
acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 
8.2 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os custos de serviços 
realizados por fornecedores referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição proporcione a ela o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965. 

S.3 Despesas coin deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores 
por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da 
CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor liquido e sem cobrança de honorários pela 
CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 
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8.3,1 Quando Quando houver ressarcimento de despesas corn deslocamento de profissionais da CONTRA" 	seus 

tepresentantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão ser apresentados comprovantes de passagens, 
ularias, locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo 
liquido, sem a incidência de honorários. 
8.4 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agencia quando da utilização. pela 
CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, cm 
qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 
8.5 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da 
CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 

I 116m da remuneração pre‘ ista na Cláusula Oitava. a CON] RATADA Cara jus ao desconto de agencia 

concedido pelos \. eiculos de comunicação, em conformidade com o art. I 1 da Lei n" 4.680/1965. E com o art. 7° 

do Regulamento para Execução da Lei n° 4.680, apro‘ ado pelo Decreto n°57.690/1966. 
9.1.1 O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela concepção, execução e 

ou distribuição de publicidade, por ordem e conta do CONTRATANTE. nos termos do art. 19 da Lei if 

1 1.232/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 

10.1 A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das ideias (incluídos os  

estudos, analises e planos), campanhas, peças e materiais publicitarios, de sua propriedade, de seus empregados 
ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste contrato. 
10.1.1 0 valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas 

Oitava e Nona deste contrato. 
10.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, 

durante a vigência deste contrato, sem que !he caiba qualquer anus perante a CONTRATADA, seus empregados, 

ptepostos ou fornecedores. 
! ' 	da CONTRATANTE. as peps criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros 
orgaos ou entidades do Poder Execink o e .Judiciário, sem que caiba a eles ou ao CONTRATANTE qualquer ônus 
perante a CONTRATADA. 
10.1.3.1 	Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agencias de propaganda 
com que mantenham contrato, quando couber, realizar o acordo comercial corn os eventuais detentores dos direitos 

de autor e conexos relacionados corn a produção externa das peças a serem reutilizadas. 

10.2 Corn vistas as contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e conexos, a 
CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos 

patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 
10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos dentro 
dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de 
cessão, orçamento ou contrato, de clausulas em que o fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pela 

CON] RATANTE em cada caso e se declare ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 

10.2.1.1 a 10.2.3. 
10.2.1.1 	Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela 
CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos sera de no máximo 

' (cinqüenta por cento). Para a reutilização por periodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra 

10.2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes 

no mercado. aplicando-se, ern tal caso, no máximo, a \ ariação do 'lichee Geral de Preços - Disponibilidade Interna 

(1GP-D1). da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos urn ano da cessão original dos direitos. 

10.2.2 Na reutilização de peps por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao valor 
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos 
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detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, sera de no máximo 	( por c 	a 

a reutilização por periodos inferiores, o percentual máximo sera obtido pela regra de três simples. 

10.2.2.1 	0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Ind ice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos 

direitos. 
10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, 
o Nalor a ser pago pela CONTRATANTE sera negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade 
e Os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato. 
10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e conexos sera 

sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos 
dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos 
demais direitos patrimoniais de autor e conexos. 
10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com fornecedores, 
no casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e similares, que não impliquem 
direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

Ask  10.5.1 Que a CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, copias das 
lir imagens contidas no material bruto produzido, as quais deverão ser entregues em DVD. 

10.5.2 A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material a CONTRATANTE, que poderd, a seu juizo, 
utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado 
da data do pagamento do serviço, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba ao CONTRATANTE 

qualquer onus adicional perante os cedentes desses direitos 
II - que. em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, o CONTRATANTE poderá solicitar cópia de 
imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com seu uso e destinação, por intermédio da 

k UN I RA I \ DA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços: 
10 5.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída 

no custo de produção. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente autorizados pela 

C( )N I RATANTE, a CONTRATADA devera apresentar: 
I - a correspondente Nota Fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CONTRANTE, 

CN P.1 n° 	 - 	, da qual constará o número deste contrato e as informações para crédito em conta 

4110 
 corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta; 

11 - a primeira via da Nota Fiscal do fornecedor ou do veiculo, quando for o caso. 
Ill —os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for ocaso, do comprovante 

de sua entrega. 
11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários A comprovação da execução e entrega dos 
serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA a 

CON FR ATANTE, pelo menos 10 (dez) dias antes do seu vencimento, no seguinte endereço: Avenida Presidente 

„1,1,:lo Branco. \'' 51 0 0 . Centro. Limoeii o do Norte/CF. 
11.1.2 ( ) I- iscal deste contrato somente atestará a prestaçAo dos ser \ iços e liberara os documentos para pagamento 

quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
11.2 As liquidações e os pagamentos de despesas serão precedidos das seguintes providências a cargo da 

CONTRATADA: 
1 - ser \ iços executados pela CONTRATADA: 
a) 	intermediação e supervisão de serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos 
documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em ate 30 (trinta) dias após a 

realização dos serviços; 
I)) 	execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e 
respecti \ os comprovantes, em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços. 
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II - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação: 
produção e execução técnica de peça e ou material: apresentação dos documentos de cobrança, 

demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços; 

planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

peilinentes i execução do contrato: apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e 

respectivos comprovantes, em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços; 

c) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança, da demonstração do valor devido ao veiculo, dos 

correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de checagem. a cargo de 

empresa independente, nos termos do inciso II do subitem 11.2, em até 30 (trinta) dias após o mês de veiculação. 

d) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os 

efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: apresentação dos documentos dc cobrança de que 

tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 
11.2.1 As despesas com distribuição de peças e material de não mídia realizada por fornecedores de serviços 

especializados terão o tratamento previsto na alínea 'a' do inciso II do subitem 11.2. 
11.2.2 Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados serão conferidos pelo Fiscal deste contrato 

por ocasião da apresentação do Plano de Mid ia pela CONTRATADA A CONTRATANTE e atestados no processo 

do de pagamento da veiculação. 

11.3 0 pagamento das despesas sera feito fora o Ines de produção ou veiculação, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2. 
11.4 No tocante à veiculação. além do previsto na alínea 'c' do inciso II do subitem 11.2, a CONTRATA DA fica 

obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 

1— revista: exemplar original; 
11 — Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações sobre período ou data de 

circulação, nome do jornal e praga; 

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, se não restou 

demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11 da Cláusula Quinta, perante a CONTRATANTE, a 

impossibilidade de fazê-lo. 
11.4.1 Nos casos em que restou demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11 da Clausula Quinta, a 

impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a CONTRATADA deverá 

apresentar: 
- TV, Radio e Cinema: declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada 

pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, 

nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o 

caso), dia e horário da veiculação; 
1.1) como alternativa A declaração prevista no inciso I deste subitem, a CONTRATADA pode apresentar 

documento usualmente emitido pelo veiculo (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e 

similares) desde que o veiculo também firme declaração, assinada, de modo que esse documento e a declaração 

pre \ ista no inciso I deste subitem. em conjunto, contenham as informações previstas no inciso I deste subitem; 

1.2) como alternativa ao procedimento previsto no inciso 1.1, a CONTRATADA pode apresentar documento 
usualmente emitido pelo veiculo (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) cm 

que figure a declaração prevista no inciso I deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante 

impressão eletrônica ou a carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento 'composto' 

contenha todas as informações previstas no inciso I deste subitem. 

TI - Midia Exterior: 

11.1 — Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar 

as lotos, período de veiculação, local e nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de 

execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, 

da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 

responsável pela declaração; 

11.2 — Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça. de que 

devem constar fotos por amostragem, identificação do local de veiculação, quantidade de inserções, nome da 
campanha, período de veiculação, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do 
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C C. ndo.'o Penal Brasileiro. firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 	istar. wiro' 

ii ienos. nome empresarial e CN P.1 da empresa. nome completo. CPF e assinatura do responsa vet pela dec 	çao; 

11.3 — Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que &Allot' a peya, com relatório de GPS e 

Cotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo que comprove o local em que a ação foi realizada, 
acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela 

empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNN da empresa, 

nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 

III - Internet: relatório de gerenciamento fornecido pelas empresas que veiculou as peças, preferencialmente com 

o print da tela. 
11.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o caso. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débito junto A Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgaos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município, se: 

1 1.4 3 As exigências de comprovação de veiculação em mídias não previstas nos incisos I, II e III do subitem 

1 I 4.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovação do respectivo Plano de Midia 
I 1 5 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, o CONTRATANTE, a seu juizo, 
poderá devolve-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. com  a glosa da parte que considerar indevida. 

11.5.1 Na hipótese de devolução, a documentação sera considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 
11.6 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido sera 

corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até 
a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do indice Geral de Preps - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), da Fundação Getúlio Vargas. 
11.6.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento 
de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

11.7  A CONTRATANTE não pagara, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso, que 
lhe enha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
11.8 Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados, pela CONTRATADA, em 

15 (quinze) após a compensação bancaria dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 
11.8 1 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
I .8.2 A CONTRATADA apresentara a CONTRATANTE relatório com datas e valores dos pagamentos 

realizados a fornecedores e veículos, até o dia 10 do mês subsequente. 

	

11.8.2.1 	Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os relatórios deverão 
conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da 

t. ON fRATA DA, número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido. 
11.8.3 0 não cumprimento do disposto nos subitens 11.8 ou a não justificativa formal para o não pagamento no 
Prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja 

resolvida a pendência. 
11.8.4 Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da notificação do CONTRATANTE, 
ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA. 

	

11.8.4.1 	Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 11.8.3, o 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste contrato e ou, em 
caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente ao fornecedor de serviços 

especializados ou ao veiculo, conforme o caso. 

	

11.8.4.2 	Para preservar o direito dos fornecedores e veículos em receber com regularidade pelos serviços 
prestados e pela venda de tempos e ou espaços. o CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternatk,  o de 

controle para efetuar os pagamentos mediante repasse. pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos 
fornecedores e veiculos, em operações bancárias concomitantes. 
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11.9 A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos ributos---'bj 

contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que 	r 

e obedecidos os prazos legais. 
11.9.1 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA 

12.1 A CONTRATADA prestará garantia, em favor do CONTRATANTE, no valor de R$   	), 

correspondente a 2 % (dois por cento) do valor estimado para o período de 12 (doze) meses, a execução dos 

ser‘iyos objeto deste contrato, na forma prevista nos subitens 24.1 e 25.1 do Edital que deu origem a esta 

contratação. 
12.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 
inculada a este ajuste. incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA devera proceder à respectiva 

reposição, no pm/0 máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 
C'ONTRATANTE. 
12.3 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu saldo, 

sera liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, mediante 
certificação, pelo Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 
12.3.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo sera corrigido com base na variação do 

Lidice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas. 
12.4 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da 
twantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 

CONTRATANTE. 
12 5 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigira nova garantia, escolhida pela 
CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei n°8.666/1993. 
12.5.1 0 documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue ao CONTRATANTE no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura do respectivo termo aditivo. 

12.0 	garantia, ou seu saldo, sera liberada ou restituida. a pedido da CONTRATADA, após o término do prazo 
de vigência deste contrato, mediante certificação, por seu Fiscal, de que os serviços foram realizados a contento e 
desde tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 0 descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções 

administrativas: 

I - advertência; 
11 - multa de mora e multa por inexecução contratual; 

III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a 

CON IRA [ANTE por prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o 

contraditúrio e a ampla defesa. 
13.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, mediante 
ato devidamente justificado da autoridade competente. 
13.2 A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

1 - a multa de mora será aplicada pela autoridade superior; 
II - a advertência e as demais multas serão aplicadas pela autoridade superior; 
111 - caberá a autoridade superior aplicar a suspensão temporária e propor a declaração de inidoneidade; 

IV - a aplicação da declaração de in idoneidade compete privativamente a autoridade superior. 

13.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara, 
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1 - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 

II -outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, 'a juizo da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.3.1 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação e ou 

responsabilidade mencionadas no inciso 1 e para a correção das ocorrências de que trata o inciso II, ambos do 

subitem 13.2. 

1 1.4 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos 

cst ipulados. 
13.4.1 0 atraso sujeitara a CONTRATADA à multa de I % (um por cento) por dia de atraso, a contar do primeiro 

dia (ail da data lixada para a entrega do serviço, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o \, alor da 

fatura correspondente à obrigação não cumprida. 
13.4.2 0 atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de serviço caracterizará 

inexecução total deste contrato. 
13.5 A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada nas seguintes situações: 

- pela inexecução parcial ou execução insatisfatória deste contrato, calculada sobre o valor da nota fiscal 

correspondente ao período da prestação de serviços em que tenha ocorrida a falta — multa de 10% (dez por cento); 

II - pela inexecução total deste contrato, calculada sobre seu valor atualizado — multa de 1% (urn porcento); 

ill - pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, calculada sobre o 

valor atualizado deste contrato— multa de 1% (urn porcento); 

IV- Recusa injustificada em apresentar a garantia prevista nos subitem 12.1 e 12.5 deste contrato— multa de I% 

(urn porcento); 
13.6 A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE poderá ser aplicada à CONTRATADA 

se. por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situa 

- por 12 (doze) meses: 
atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente. que tenha acarretado prejuízos tinanceiros 

pun o CON FRATANTE; 

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação cla sanção de advertência ou 

multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 deste contrato; 

II - por até 2 (dois) anos: 

a) não conclusão dos serviços contratados; 
h) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Planilha de Autorização de Produção, 

depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a CONTRATANTE, ensejando a 

rescisão deste contrato por sua culpa: 

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, praticada por 

meios dolosos: 

e) apresentação, a CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, corn o 

objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato ou para comprovar, durante sua execução, a 

manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

F) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar corn a CONTRATANTE, 

cm ‘Irtude de atos ilícitos praticados; 

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/1993, praticado durante o procedimento licitatório, 

tiLe \ cnha ao conhecimento da CONTRA fANTE após a assinatura deste contrato; 

h) reprodução. divulgação ou utilização, em beneficio proprio ou de terceiros. dc quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio e 

expresso da CONTRATANTE. 
13.7 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo a 

CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. 

13.7.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública será aplicada 

CONTRATADA se, entre outros casos: 
- sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios 
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- praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, em 
ii rude de atos heitos praticados; 

IV - reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato. sem consentimento prévio da 
CONTRATANTE. 
13.7.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar corn a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo dasanção aplicada. 
13.8 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar corn a 

CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da comunicação. 
13.8.1 0 recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido imediatamente à autoridade superior, por 
intermédio daquela responsável pela sua aplicação. 
13.8.2 Ao receber o recurso, a autoridade que aplicou a sanção poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

Aw  (cinco) dias úteis, 	remetê-lo, devidamente informado, a. autoridade superior, que deverá decidir no prazo de 

up outros 5 (cinco) dias úteis. 
I I 9 Ns sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuizo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 

do Código Ciil Brasi lei ro. 
13.10 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 
na Lei n° 8.666/93, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados a 
CONTRATANTE. 
13.11 0 valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços 
referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da 
CONTRATADA. 
13.11.1 0 valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — RESCISÃO 

14.1 0 presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas .no 
art. 79, todos da Lei n°8.666/1993. 

14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

	

a 	for atingida por protesto de titulo, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econom i co-financeira; 

for envolvida em escândalo público e notório: 

	

e) 	quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha acesso 
por força de suas atribuições contratuais; 
e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais; 

f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que responderá por eventual 
aumento de custos dai decorrentes e por perdas e danos que o CONTRATANTE, como consequência, venha a 

so frer; 
g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, incusive contribuições previdencidrias e depósitos do FGTS, 
para com seus empregados, na forma definida neste contratlo; 

h) vier a ser declarada inidõnea por qualquer órgão da Administração Pública; 

i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 4° da Lei n° 12.232/2010; e 

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.6.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1. 
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14.2 Flea expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabivel, a io 
ressarennento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 
CONTRA EADA, previstas no presente contrato. 
14.3 Fm caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de propaganda, caberá a 
CON fRATANTÉ decidir sobre a continuidade do presente contrato. Com  base em documentação comprobatória 
que justifique quaisquer das ocorrências. 
14.4 A rescisdo, por algum dos motivos previstos na Lei if 8.666/1993, não dará A CONTRA] ADA direito a 
indenização a qualquer titulo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do que 
estabelece o art. 79, § 2°, da referida Lei. 
14.5 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte do 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, 
além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

,5 I A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas 
correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 
IS 2 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos aditivos 
na Imprensa Oficial do Município de Limoeiro do Norte, a suas expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo 

único, da Lei n°8.666/1993. 
15.3 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE. além dos previstos em outras leis. os constantes da 
1 ei n" 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 
15.4 Sao assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei if 8.078, de 11.9.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
15.5 A omissão ou tolerância das partes — em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato ou em 
exercer prerrogativa dele decorrente — não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer 
tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
15.6 As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados 
e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sitio da CONTRATANTE na internet, em local especifico para 
esse fim, garantido o livre acesso As informações por quaisquer interessados. 
15 0.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores 
t. 	eada meio de divulgação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

411 16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Fórum de Limoeiro do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

inioeiro do Norte-CE., 	 de 	 de 	 

PREFITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA DE 	  
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1 
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Anexo V 
Tabela de Custos Internos Sinapro Ceará 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 
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Anexo VI 
Projeto Básico 

CONCORRÊNCIA N° 2021.3103001-PMLN 

Regido pela Lei Federal n° 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais n" 8.666/1993 e N° 
4.680/1965, legislação complementar em vigor, Leis n° 123/2006 e le 147/2014. 

1. OBJETO: Contratação de serviços de publicidade de urna agência de propaganda pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação. a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao principio da publicidade e ao 
direito A informação, de difundir ideias. principios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral. em 
conformidade corn a Lei Federal N° 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais N°8.666/1993 e N° 
4.680/1965. 

1.1 Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes: 

ao planejamento e A execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
relativos à execução do contrato; 
b) A produção e A execução técnica das peps e ou material criados pela agência contratada. 
el à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos 
das mensagens, em consonância corn novas tecnologias. 

1.2 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem 1.1 terão a finalidade de: 
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. o 
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 
C) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peps, vedada A inclusão de materia estranha ou sem 

pertinência temática corn a ação publicitária. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Para cumprir o preceito legal de garantir ampla publicidade dos atos do Poder Público, a Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte, precisa contar corn a parceria de uma agência de publicidade que contribua para a qualificação 
da sua comunicação institucional e de serviços. A divulgação das ações da Prefeitura é necessária e indispensável 
para o acompanhamento e controle social da atividade pública no Município. 

A comunicação publicitária dos serviços públicos e ações da administração municipal é uma necessidade que 
se manifesta na rotina da comunidade, mas também em momentos que exigem a mobilização dos cidadãos. A boa 
comunicação aproxima a Prefeitura da comunidade, permitindo a identificação das reais demandas sociais e a escolha 
acertada de prioridades. Para tanto, deve ser pensada e trabalhada corno uni esforço de mão dupla que permite a cada 
segmento da gestão municipal informar e se informar com a comunidade. 

O objetivo da contratação de serviços publicitários é atender, portanto, A necessidade continua de dar 
identidade As ações do poder público e divulgar de forma direta os serviços oferecidos, mantendo a comunidade 
inlOrmada das atividades. Caberá A agência de Publicidade a criação de campanhas e peças publicitárias e de 
propaganda e a escolha dos veículos mais adequados para sua difusão, entre outras ações que visem compatibilizar 
os alores do poder público corn o município. A comunicação publicitária devera ter articulação sincronizada corn as 

it,'oes promo\ idas pela Prefeitura de Limoeiro do Norte. assim como aquelas desenvolvidas pelos governos estadual 
e federal cujo foco será o município. As campanhas publicitárias deverão ter caráter educacional. mobilizador e 
também de valorização dos serviços e do patrimônio público. 

3. CONCEITOS: 
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Considerando que a comunicação publicitária é estratégica para a consolidação de um novo modelo de"-prdo 
pública, onde a informação é elemento fundamental na construção de urna nova realidade, o trabalho a ser proposto 
,),11 Pr1/4.1eitura Municipal de Limoeiro do Norte devera ater-se aos três seguintes conceitos: 
• ransparôncia — Em tempos de democracia, é obrigação das administrações públicas prestar contas com a 
comunidade Além do valot etico, existem mecanismos legais que cobram transparência dos administradores. Corn 
uma gestão transparente, a administração ganha a confiança e credibilidade da população — construindo uma relação 
solida de parceria, fundamental para o desenvolvimento. 
• Marketing Público — A divulgação de ações desenvolvidas funciona como uma estratégia de gestão. Se projetos em 
andamento não são divulgados, abre-se a possibilidade da população não tirar deles o melhor proveito e, assim, as 
ações não surtirem o efeito desejado. 
• Visão de Futuro — Uma determinada administração não deve limitar-se ao mandato pois é preciso cultivar, entre os 
gestores e junto A população, a ideia de um desenvolvimento sólido. A publicidade é um instrumento estratégico da  
administração pública que favorece a mobilização da sociedade em torno de grandes temas de interesse do município. 

4. TIPOS DE PUBLICIDADE: Apresentados os conceitos, a comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte deve estar orientada pelas seguintes premissas: 

Publicidade Institucional 

Deverá ser feita, com o objetivo de divulgar informações sobre atos, obras e programas do Município, e 
principalmente sobre a aplicação do recurso público, de forma mais transparente possível, sempre prestando contas a 
populd0o dos recursos públicos Municipais e quais as netas c resultados obtidos. 

• Unidade e Integração — a comunicação publicitária deverá ser homogênea e integrada entre todas as secretarias e 
órgãos municipais, evitando desperdícios de esforços e recursos de propaganda e mantendo a unidade da imagem da 
Prefeitura. 
• Consolidação da Imagem — o conceito administrativo da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte deverá ser 
inserido através da marca gráfica e de sua complementação conceitual, quando houver, em todas as peps e campanhas 

publicitárias. 
• Prestação de Contas — a população deve ser sempre informada, de forma clara e transparente, de todos os esforços 
empreendidos pela Prefeitura na realização de obras e ações administrativas executadas ou a executar, voltadas a 
atender ao desenvolvimento da população de Limoeiro do Norte. 
• Parceria —a comunicação publicitária deve priorizar ações que estimulem a integração corn cidadãos, profissionais, 
instituições, programas e eventos, visando a melhoria da qualidade de vida idealizada pela administração municipal. 

Publicidade de Utilidade Pública  

Deverá ser feita corn a divulgação de campanhas preventivas, educativas e informativas de interesse público, 
lak como: kacina0o infantil; dengue; matricula escolar: combate à evasão escolar; valorização do servidor público; 
preservação do meio ambiente; preservação do patrimônio público, devendo ser realizada como parte da conquista 
das melhorias sociais traçadas pela Prefeitura, transmitindo mensagens que possam auxiliar no desenvolvimento 
comunitário e individual, melhorando a qualidade de vida da população, devendo: 
• Vincular-se a objetivos sociais de inquestionável interesse público, sempre assumindo caráter educativo, informativo 
ou de orientação social; 
• conter sempre um comando, que oriente a população a adotar um comportamento e uma promessa de beneficio, 
individual ou coletivo, que possa vir a ser cobrado pelo cidadão; 
• expressar-se com objetividade e clareza; 
• utilizar linguagem de fácil entendimento pelo cidadão. 

Publicidade Mereadológica  

Deverá ter como foco o Município e suas potencialidades para a atração de instalação de Indústrias, 
promovendo o Município como um Pólo Industrial, mostrando: 
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• sua esli uturd. 
• sua capacidade e porte para receber filiais das maiores indústrias nacionais; 
• os beneficios tributários, Federais, Estaduais e Municipais, concedidos para a instalação de Indústrias no Município 
de Limoeiro do Norte. 

lintre as principais campanhas a serem desenvolvidas para a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte estão: 
datas comemorativas: atração de indústrias; valorização da cultura local; campanhas de utilidade pública: campanha 
de preservação do patrimônio, entre outras. 

5. ORÇAMENTO BÁSICO: A verba publicitária, disponibilizada para o presente projeto. será de R$ R$ 
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), na sua totalidade. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: Os recursos sera() do Município, divididos com as suas várias unidades financeiras 
nos seguintes valores: 

Secretaria Gestora 
Secretaria Municipal de Governo — SEGOV 
Secretaria Municipal de Saúde — SECSA 

go Secretaria Municipal de Educação Basica — SEMEI3 
Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas 
para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência 
— SEMAS 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

Valor Global 

Valor para período de 12 (doze) meses 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) 
R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos 
mil reais) 

7. CRONOGRAMA FÍSICO — FINANCEIRO: 

Os pagamentos serão realizados por campanha, peça executada ou ação desenvolvida, em acordo corn a 

planilha de cada uma. 
0 presente Projeto Básico tem como finalidade nortear a contratação de uma Agência de Publicidade para 

prestar serviços no Município de Limoeiro do Norte. por um período de 12 (doze) meses, e foi feito de acordo com 
informações prestadas pela Administração do Município de Limoeiro do Norte. 

• Cuidar da imagem da Prefeitura de Limoeiro do Norte; 
• Fortalecer a credibilidade da Prefeitura; 
• Promover a interatividade entre a Prefeitura e o público; 
• Divulgar as ações e propósitos da Prefeitura, das suas secretarias e órgãos da administração municipal; 
• Integrar iniciativas a linguagem e as iniciativas de comunicação dos vários segmentos da gestão municipal; 
• Contribuir para o desenvolvimento da responsabilidade sócio-ambiental; 
• Contribuir para a educação de jovens e crianças para a cidadania; 
• Posicionar o Município corno agente do desenvolvimento social e econômico; 
• Cumprir a obrigação legal do Poder Público de informar seus atos; 
• Educar e conscientizar para preservação do patrimônio público. 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: 

9.1 A Proposta Técnica devera ser entregue it Comissão Permanente de Licitação acondicionada nos Invólucros n" I.  

n" 2 e n°3. 
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[INVÓLUCRO N" I  

9.1.1 	No Invólucro no 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, 
de que tratam os subitens 11.2 e 11.3. 
9.1.1.1 S6 sera aceito o Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada que estiver acondicionado no 
invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
9.1 1.1 1 0 invólucro N° 1 padronizado deverá ser retirado pela interessada no horário de 081100min As 13:00min, na 
Comissão Permanente de Licitação — CPL no seguinte endereço, Av. Coronel Antônio Joaquim, N°2121. Centro. 
Limoeiro do Norte/CE. 
9 1 1 1.2 0 in óhicro padronizado só sera entregue A agência que o solicite formalmente e que tenha encaminhado o 
I ermo de Recebimento do Edital. 
9 1.1 2 0 Invólucro n' 1 devera estar sem fechamento e sem rubrica. 

1, t,3 Para preservar — até a abertura do Invólucro o" 2 — o sigilo quanto A autoria do Plano de Comunicação 
Publicitária, o Invólucro n° Inão poderá: 
d) 	ter nenhuma identificação; 

apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante; 

• I) 	estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo 
a possibilitar a identificação da licitante. 

[INVÓLUCRO N°2  

9.1.2 No Invólucro n° 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitaria — Via identificada, de 
que trata o subitem 11.4. 
9.1.2.1 0 Invólucro n° 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, corn a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°2 
PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA — VIA IDENTIFICADA 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N" 2021.3103001-PMLN 

9.1.2.20 In \. ólucro n°2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada as 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto As informações de que trata, até sua abertura. 
9.1.2.3 0 Invólucro n° 2 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 
Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 

IIP abertura do In\ ólucro n° 2. 

INVOLUCRO N°3  

9.1.3 No Invólucro n° 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 11.5 a 11.10. 
9 1.3.1 0 Invólucro n°3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, corn a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°3 
PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL E CNN DA LICITANTE 

ONCORRÊNCIA N" 2021.310300I-PMLN 

9.1.3.2 0 Invólucro n° 3 devera ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada As 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto As informações de que trata, até sua abertura. 
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9.1.3.3 0 !nailer° n°3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que c-oliste do 
Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada que possibilite a identificação da autoria deste antes da 
,1 hei-tura do Invólucro IV 2. 

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 	A Proposta de Preços deverá ser entregue A Comissão Permanente de Licitação acondicionada no Invólucro 
n" 4. 

!INVÓLUCRO N°4  

10.1.1 0 Inaucro if 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°4 
PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA 2021.3103001-PMLN 

10.1.2 0 Invólucro n° 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem adequada As 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto As informações de que trata, até sua abertura. 
10.1.3 0 Invólucro n° 4 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 
plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do Invólucro n° 4. 

11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA: 

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 
1 1.1.1 A Proposta Técnica será redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
com clareza, sem emendas ou rasuras. 

!PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA — VIA NÃO IDENTIFICADA  

11.2 	0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada deverá ser apresentado da seguinte forma: 

lb • 	

em papel A4, branco, com 75 gr/m2  a 90 gr/m2, orientação retrato; 

• com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

• sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
corn textos justificados; 
com espaçamento 'simples' entre as linhas; 
com texto e numeração de páginas em fonte 	estilo "normal", cor "automático-. tamanho "12 pontos": 

com numeração em todas as paginas, pelo editor de textos. em algarismos arábicos, no canto inferior direito 
da pagina, a partir da primeira pagina interna; 

em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda; 
capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2  a 90 gr/m2, ambas em branco; 

sem identificação do licitante; 
acondicionado no invólucro n°1 a ser fornecido pela Comissão Permanente de Licitação. 

11.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos e ou tabelas, 

observadas a seguintes regras: 
d) poderão ser editados em cores: 
e) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na Conte 'arial', estilo •normal'. cor 

•automático', tamanho '10 pontos'; 
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as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser apresentadas em pat,3-'1.rado. 
Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6, o papel A3 sera computado como duas páginas de papel 
-14 
11.2.2 As especificações do subitem 11.2 aplicam-se á indicação prevista no subitem 11.3.3.3.2. 
I 2 A tabelas. gráficos e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Midia. poderão ter fontes 

e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser editado em cores. 
I I .2.3.1 As tabelas, gráficos e planilhas desse subquesito poderão ser apresentados em papel A3 dobrado. 
11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão apresentados separadamente 
do caderno de que trata o subitem 11.2. 
I 1.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se As dimensões do Invólucro n° I. cabendo A licitante atentar para o disposto 
nas alíneas `c" dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 
11.2.5 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, 
palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro n° 2. 
11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitaria e da relação comentada prevista na 
alínea `a' do subitem 11.3.3 estão limitados, no conjunto. a 8 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas 
nesse limite as paginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos. 
11.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas, mas cabe as 

40 licitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea 'c' do subitem 9.1.1.3, no subitem 11.2.4.1, na alínea 
do subitem 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 
11.2.8 Para Íi ns desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a compra de espaço 
e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagem publicitária. 
I I .2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de Comunicação Publicitária — 
Via Não Identilicacla e seus subquesitos: Raciocínio Básico. Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e 
Estratégia de Mídia e Não 
11.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 1 I .2. no que couber. 
11.3 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada, composto dos subquesitos Raciocinio Básico, 
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com 
base no Briefing (Anexo I), observadas as seguintes disposições: 
11.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o 
problema especifico de comunicação a ser enfrentado, expresso no Briefing; 
11.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da proposta para suprir o 
problema especifico de comunicação a ser enfrentado, expresso no Briefing, e alcançar os resultados e metas de 
comunicação desejadas pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, compreendendo: 
C) 	explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, devem 

• fundamentar a proposta de solução publicitária; 
d) 	explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, especialmente 
o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 
11.3,3 Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes disposições: 
• apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua proposta de 
estratégia de comunicação publicitária, corno previsto no subitem 11.3.2, com comentários sobre cada peça e ou 
material. 
d) 	da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material que julgar 
mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do problema especifico de comunicação, 
conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária. 
11.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea `a' do subitem 11.3.3 estão circunscritos à especificação de cada peça 
e ou material e A explicitação das funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material. 
11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peps e ou material superior ao que pode ser 
apresentado "fisicamente", conforme estabelecido na alínea 'b' do subitem 11.3.3 e na alínea "a' do subitem 11.3.3.3, 
a relação prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: urn para as peps e ou material 

apresentados como exemplos e outro para o restante. 
11.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 'b' do subitem 11.3.3. 
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C) 	Ct3) 11111liadOS a 10 (dei), independentemente do meio de divulgação, do tipo ou earacterkCe 	peçavou 

mat cria I; 
t) 	podem ser apresentados sob a forma de: 
hi) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 
1)2) protótipo ou `monstro', para radio e internet; 
b3) story-board animado ou 	para TV e cinema. 

s6 serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 
h) 	apresentados como parte de urn kit serão computados individualmente no limite de que trata a alínea 'a' do 

subitem 11.3.3.3. 
11.3.3.3.1 Reduções e variações de formato serão consideradas como peças. 
11.3.3.3.2 Cada peça e ou material devera trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot radio, anúncio 

revista, 'monstro' intemet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação 
comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 
11.3.3.3.3 Os story-boards animados ou animaties e os protótipos ou 'monstros' poderão ser apresentados em CD, 

CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais e acondicionados em caixas de acrílico transparente 
sem qualquer identificação, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças 
finalitadas. ma  apenas como referóncia da ideia a ser produzida. 

ip 11 3.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não prejudique sua leitura, 
sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou pus.ve-partow, observado o disposto no subitem 11.2.4.1. Peças que 
não se ajustem as dimensões do Invólucro n° 1 podem ser dobradas. 
11.3.3.3.5 Para fins de cômputo das peças, que podem ser apresentadas 'fisicamente', até o limite de que trata a alínea 
'a' do subitetn 11.3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras: 
h) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças; 
i) cada peça apresentada como parte de um kit sera computada no referido limite; 

peças sequenciais, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de painéis sequenciais 
de midia exterior — outdoor, envelopamento de veículos, adesivagem de fingers — entre outros), sera considerada uma 

peça se o conjunto transmitir mensagem (mica; 
k) 	um hots/te e todas as sua paginas serão considerados uma pega; 
1) 	um filme e o hotsile em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 

m) um banner e o hasite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças; 

n) um bois/te cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou imagens 
captadas, formando um conjunto integrado ao ho/site, sera considerado urna peça. 

11.3.3.3.6 Na apresentação de proposta de hots/te a que se refere a alínea 'g' do subitem 11.3.3.5, não podem ser 

inseridos videos ou imagens em movimento. 
11 3.4 l'stratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 

• c) 	
apresentação em que a licitante explicitará e justiticará a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância 

com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no Briefing 

(Projeto Básico - anexo I), sob a forma de textos. tabelas, gráficos e planilhas; 
d) 	simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou materiais destinados a 
veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas. 

11.3.4.1 Todas as peps e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 

deverão constar dessa simulação. 
11.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

h) 	o período de distribuição das peps e ou material; 
as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação. separadamente 

por meios; 
k) 	os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça destinada a 

‘eículos de divulgação; 
1) 	as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mid ia; 

m) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

n) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de não mídia. 

11.3.4.3. Nessa simulação: 
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a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia. vigentes na data)-e-rteração 

do A‘ iso de Licitação; 
b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei n°4.680/1965. 
c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de fornecedores. 

[PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITARIA — VIA IDENTIFICADA  

11.4 0 Plano de Comunicação Publicitária — Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia 
	 deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com a identificação da licitante, e ser datado e assinado 
na última pagina e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado. 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO  

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de Atendimento em 
caderno especifico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'anal', tamanho '12 pontos', em folhas 

110 numeradas sequencialmente, a partir da primeira pagina interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha. 

poderes dc representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
11.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5 poderá ser editada em papel A3 

dobrado. 
11.5.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem 11.5 não poderão ter 
informação, marca. sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária — Via 
Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro n° 2. 
11.5.3 Não ha limitação de número de paginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 
11.6 A Capacidade de Atendimento sera constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e outros recursos. 

por meios dos quais a licitante apresentara: 
I) 	relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do inicio de atendimento 

dc cada um deles; 

;41 	cluantilicação e a qualificação, sob a forma de curriculo resumido (no minim°, nome. formação e 

experik2meia), dos profissionais que poderão ser colocados á disposição da execução do contrato, discriminando-se as  

areas de estudo e planejamento, criação, produção de radio, TV. cinema, internei, produção gralica, midia e 

atendimento; 
h) 	as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento com indicação dos prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, 

• na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mid ia; 

a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 

circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PMH, sem ônus adicionais, na vigência do 

contrato. 

;REPERTORIO  

1 I .7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o Repertório em 
,:aderno especifico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'male, tamanho '12 pontos', em folhas 

numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

I Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7 poderá ser editada em papel A3 

dobrado. 
1 1.7.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem precedente não poderão ter 
informação. marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária — Via 
Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro n° 2. 
11.7.3 Não ha limitação de número de paginas para apresentação do Repertório. 
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0 Repertório sera constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou disIetb4lictla 
licitante. 
11.8.1 A licitante deverá apresentar 5 (cinco) peças ou material, independentemente do seu tipo ou característica e da 
forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 
11.8.2 As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 01.01.2012. 
11.8.3 Peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD. 
11.8.4 As peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.7, em papel A4 ou A3 dobrado, 
ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e 
deverão ser indicadas suas dimensões originais. 
11.8.5 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 
11.8.6 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior A 5 (cinco), sua pontuação maxima, neste quesito, sera 

proporcional ao número de peças apresentadas. A proporcionalidade sera obtida mediante a aplicação da regra de três 

simples em relação A pontuação maxima prevista na alínea 'c' do subitem 12.3.1. 
11.8.7 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se 
propôs a resolver e a dentificação da licitante e de seu cliente, titulo, data de produção, período de \ eiculação. 
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veiculo que divulgou cada peça. 
11.8.8 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela Prefeitura Municipal 

ip de Limoeiro do Norte. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAOO 

11.9 	A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação em caderno especifico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', 
tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
11.9.1 Qualquer pagina com os documentos e informações previstos no subitem 11.9 poderá ser editada em papel A3 
dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.10,0 papel A3 sera computado como duas páginas 

de papel A4. 
11.9.2 Os documentos e informações e o caderno especifico mencionados no subitem precedente não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitaria — Via 
Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro n° 2. 
11.10 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um com o 
máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas 
e propostas por ela e implementadas por seus clientes. 
11.10.1 As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir de 01/01/2014. 

• 11.10.2 Se a licitante apresentar apenas urn relato, sua pontuação maxima, neste quesito. sera equivalente A metade 

da pontuação maxima prevista na alínea d' do subitem 12.3.1. 
11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não podem referir-se a ações 
de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte anteriormente. 
11.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na última página, 
de \. Qndo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as  

pai-, inas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo. 
11.10.4 F permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, independentemente do meio de divult:Não, do 
tipo ou característica da peça. para cada Relato. Se incluidas: 
d) as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD; 

e) as peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.9, em papel A4 ou A3 dobrado, 
ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais; 

para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que 

se propuseram a resolver. 
11.10.5 Se apresentadas soltas, as peças gráficas poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

12—JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS: 
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12.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisará as Propostas Técnicas daNicitagtes 

quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
I 2.2 Serão levados em conta, pela Subcomissão Técnica, corno critério de julgamento técnico, os seguintes atributos 

da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 

12.2.1 Plano de Comunicação Publicitaria 

12.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

	

g) 	das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte nos contextos social, politico e 

econômico; 
da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte com seus 

públicos; 

i) das características da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e das suas atividades que sejam 

significativas para a comunicação publicitária; 

j) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

k) do problema especifico de comunicação, expresso no Briefing, a ser enfrentado pela Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte; 

	

01) 	
das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte para enfrentar o problema 

especifico de comunicação. 

12.2.1.2 ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

g) a adequação do partido temático e do conceito propostos A natureza e A qualificação da comunicação da 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e a seu desafio de comunicação; 

h) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do conceito 

propostos; 

i) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte com seus públicos; 
a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 

especifico de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

	

k) 	a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de comunicação 

publicitária proposta; 

	

I) 	a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, o mercado 

no qual se insere. o problema especifico de comunicação, seus públicos, os resultados e metas por ela desejadas e a 

erba disponível. 

12.2.1.3 IDEIA CRIATIVA 

	

k) 	sua adequação ao problema especifico de comunicação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

	

I) 	sua adequação A estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 

m) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 

n) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

o) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

	

11) 	a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

q) sua pertinência As atividades da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e A sua inserção nos contextos 

social, politico e econômico; 

r) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças e ou material 

apresentado; 

s) a exequibilidade das peças e ou do material; 

	

I) 	a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos públicos propostos. 

12.2.1.4 ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
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o cunhe mento dos habitos de consumo dc comunicação dos segmentos de público rrioritarioN, 
a capacidade anahtica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação As duas alíneas 
anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação próprios 
da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 
k) 	a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição das peças e 
ou do material; 
1) 	a otimização da midia segmentada, alternativa e de massa. 

12.2.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e serviços no mercado: 
e \periCmcia dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 

a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais A estratégia de comunicação 
publicitária da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte; 

• )) 	
adequação das instalações, da in fraestrutura e dos recursos materiais que estarão A disposição da execução 

do contrato; 
1:1 	a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte e a licitante e o 
flux° de trabalho esquematizado na proposta; 

a releváncia e a utilidade das informações de marketing e comunicação, dos públicos e das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente A disposição da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 

12.2.3 REPERTÓRIO 

a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 
a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material: 
a clareza da exposição das informações prestadas. 

12.2.4 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

a evidência de planejamento publicitário: 
a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
a relevância dos resultados apresentados; 
a concatenação lógica da exposição. 

12.3 	A nota da Proposta Técnica esta limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e sera apurada segundo a 

metodologia a seguir. 
12.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuidos, no máximo, os seguintes pontos: 

e) 	Plano de Comunicação Publicitária: 75 (setenta e cinco) 
al) Raciocínio Básico: 15 (quinze) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 
a3) Ideia Criativa: 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 15 (quinze) 

Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 
Repertório: 05 (cinco) 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 05 (cinco). 

12.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da Subcomissão Técnica. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Ceara, 
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12.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuida a urn quesito ou subquesito sempre que 1*211•Ce.Leaugr 

entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 

subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuidas, de conformidade corn os critérios 

objetivos previstos neste Edital. 
12.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 

Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 

levaram a manter a pontuação atribuida ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros 

da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação. 

12.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

12 3.4 Set-6 classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a maior 

nota. 

12.1 Sera desclassificada a Proposta que: 
não atender As exigências do presente Edital c de seus anexos: 

e) 	não alcançar, no total, a nota minima de 70 (setenta) pontos: 

obti\ er pontuação zero em quaisquer dos quesitos OU subquesitos a que se referem os subitens 12.2.1.1 a 

12.2.1.4 e 12.2.2. a 12.2.4. 
12.5 Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a maior 

pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 12.2.1.1, 12.2.1.2, 12.2.1.3 e 12.2.1.4. 

12.6 	Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão prevista no subitem 

19.3 ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 

21 deste Edital e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

13. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

13.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 

d) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas 

sc(luencialmente e ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, corn clareza, 

sem emendas ou rasuras; 

e) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 13.2 e 13.3, por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de setts atos constitutivos, devidamente identificado; 

F) 	elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3. 

13.2 A licitante deverá apresentar Plan ilha de Preços Sujeitos a Valoração. a ser elaborada apenas com as in formações 

constantes do Anexo III do Edital. 
13.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual; 

a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte: 

al) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor 

e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado; 
a2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peças, em relação ao 

valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente ajustado; 

b) comprometer-se-6 a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto 

a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, transferindo a Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte as vantagens obtidas. 

c) in formará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na Cláusula Décima 

da minuta de contrato constantes do Anexo IV do Edital. 
13.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistira o direito de pleitear, na 

igéncia do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

14.1 	As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas 

quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

14.2 	Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que contiver 

qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 
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Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo III do Editessul.do  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE g. 15Y* 

14.3 
que. nos termos do art. 46, § I°, da Lei n°8.666/1993, não sera aceito: 

desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Ceara, a titulo de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 
f) percentual de honorários superior a 5 % (cinco por cento), incidente sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

\ al iação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato; 
g) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: 
h) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento). incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e A. execução técnica de peça e ou material cuja 
distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. I I da Lei n°4.680/1965. 
14.4 Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão Permanente 
de Licitação considerará o preço por extenso. 
14.5 	A nota da Proposta de Preços sera apurada conforme a metodologia a seguir. 
14.5.1 A Comissão Permanente Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a seguinte 
tabela: 

Desconto/Honorários Pontos (P) 
Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na alínea 'a' 
subitem 14.3 

PI = 1,0 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os pregos dos serviços previstos 
alínea 'b' do subitem 14.3 

P2 = 5,0 x (5,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos ser \ iços previstos 
alínea 'c' do subitem 14.3 

P3 ---- 5,0 x (15,0 - Flonorarios) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos 
alínea 'd' do subitem 14.3 

P4 = 5,0 x (15,0 — Honorários) 

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários' serãoão substituidos 
fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoraçi 
sem o símbolo %'. 

14.5.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos quesitos constantes 
da tabela referida no subitem 14.5.1, corno segue: P = PI + P2 + P3 + P4. 
14.5.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior nota sera considerada como a de menor preço. 
14.5.3.1 Se houver empate, sera considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, sucessivamente: 

o maior percentual de desconto sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante; 
o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 

lbrnecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhec imento pertinentes à execução do contrato; 

o menor percentual de honorários referentes A produção e á execução técnica de peça e ou material cuja 
distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente 
sobre os preços dc serviços especializados prestados por fornecedores; 
h) 	o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 
fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitaria destinadas 
a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias. 

15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS: 

15.1 0.julgamento final das Propostas Técnica e de Pregos desta Concorrência será feito de acordo com o rito previsto 
na Lei n" 8.666/1993 para o tipo melhor técnica. 
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15 2 Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que obtiver a maior nota no ju gamento 
Ja Propo,ta fecnica — observado o disposto nos subitens 12.5 e 12.6 deste Edital — e que tiver apresentado a Proposta 
dc menor preço ou que concordar em praticar o menor preço entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas. 

16. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

16.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues h Comissão Permanente de Licitação apenas pelas licitantes 
classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, em dia, hora e local por ela estipulados. 
16.1.1 A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os Documentos de Habilitação 
na referida sessão sera alijada no certame, exceto diante da ocorrência de que se trata o subitem 1 7.2. 
16.1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro n°5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, 
coin a seguinte identificação: 

INVÓLUCRO N°5 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 

110 CONCORRÊNCIA N° 2021.3 I03001-PMLN 

16 2 O envelope -A-  deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legiveis, dentro dc seus 

prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
16.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz; 
16.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 

4111 com a\ erbação no Cartório onde tern sede a matriz; 
16.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Orgiio competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
16.2.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPI:, do Sócio - Administrador e 
ou Titular da Empresa. 

16.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
16.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme ocaso, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
16.2.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, inclusive contribuições 
sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN IV 1.751, de 02/10/2014; 
16.2.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
16.2.2.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
16.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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16.2.2.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apr 	
tv 

es 	- de 

ertidiio Negatix a, nos termos do Titulo VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de l' de maio de 1943. 
16.2.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei C omplementar n° 

1232006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que 

pretendam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição 

e de situação cadastral da pessoa juridica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica —CPNJ e declaração que comprove 

sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
16.2.2.9. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subitem 16.2.2.8 

de era ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada coin plena veracidade, 

sob pena de infringencia ao artigo 299 do Código Penal. 
16.2.2.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 

igida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.2.2.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. sera assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. 

prorrogii\ el por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

au parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

16.2.2.12. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

16.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.2.3.1. Até 3 (três) atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do assinante, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis 

ou similares coin o objeto desta licitação. 
16.2.3.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este devera vir com firma 

reconhecida do assinante; 
16.2.3.1.2. Certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 12.232, de 2010, art. 4° e seu § 

1°. obtida perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 
16 2.3 I.?. Comprovante de registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente: Sindicato das 

Agencias de Propaganda de sua base territorial ou Associação Brasileira de Agencias de Publicidade — Af3AP, para 

atendimento no art. 30, inciso I, da Lei 8.666. 

16.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ja exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem corno por sócio, 

gerente ou diretor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão 
equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diario, devidamente averbados na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente. 

16.2.4.2. Os indices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 
16.2.4.3. Indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 
Indiee de Liquidez Geral (LG) — 	  

PC + ELP 

Onde: 

AC e o Ally° Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
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RLP é o Realizável a Longo Prazo 
lIP é o Exigi' el a Longo Prazo 
16.2.4.4. indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

AC 
Índice de Liquidez Corrente (LC) — 	  

PC 

Fls 

• 4+, 	 o 
CPL 

• 

Onde: 
AC .6 o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
16.2.4.5. Indice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50 

PC + ELP 
lndice de Endividamento Geral (EG) — 	  

AT 

)ndc' 
PC é o PassiN o Circulante 
H.P é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ail\ o Total 

lo 16.2.4.6. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica. 
16.2.4.7. Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

16.2.6 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

16.2.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
16.2.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
16.2.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.' 8.666/93); 
16.2.5.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo em anexo. 

	

16.3 	lodos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os documentos deverão 

estar com o número do CNI3.1 da matriz. Se a licitante tiver filial, todos os Documentos de Habilitação deverão estar 
ou em nome da matriz ou da filial, dependendo de quem é a licitante, salvo aqueles documentos que, por sua natureza, 
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

17. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

	

17.1 	A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação de todas as licitantes que 
atenderem ao disposto no item 16 e julgará habilitadas todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos 

de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos. 

	

17.2 	Se nenhuma licitante restar habilitada, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte reabrirá a fase de 
com nova convocação de todas as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas para 

dpresentar os respectivos Documentos, no prat.° de 8 (oito) dias úteis. em atenção aos princípios da eficiência e da 

economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

18. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA: 

18.1 Esta Concorrência será processada e julgada por Comissão Permanente de Licitação, na forma do art. 10 do 

Decreto n° 6.555/2008, com exceção da análise e julgamento das Propostas Tecnicas, 
18.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica. composta por 3 (três) membros 

que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas Areas. 
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18.2.1 1/3 (um terço) dos membros da Subcomissão nil() poderá manter nenhum vinculo funcional ou 	ratual, 

direto ou indireto, corn a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
18.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma 
relação que terá, no minim, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte. 
18.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 18.3 deste Edital será publicada pela Comissão Permanente de 
Licitação na Imprensa Oficial do Município de Limoeiro do Norte, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em 
que será realizada a sessão pública mareada para o sorteio. 
18.3.2 0 sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação dc modo a garantir o preenchimento das 

vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 
inculo com a PMI-1, nos termos dos subitens 18.2.1 e 18.3. 

18.3.3 A relação prevista no subitem 18.3 deste Edital conterd, separadamente, os nomes dos que mantenham e os 
dos que não mantenham vinculo corn a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 
18.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 18.3, mediante a apresentação à Comissão Permanente 
de Licitação de justificativa para a exclusão. 
18 3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-
se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
18.3.7 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado. respeitado o 
disposto neste item 18. 
18.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar 
inferior ao mínimo exigido no subitem 18.3. 
18 3.6 2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada. 
18.3.7 A sessão pública para o sorteio sera realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente 
designada. garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 18.3.1 e a possibilidade de fiscalização 

do sorteio por qualquer interessado. 

19. PROCEDIMENTOS LICITATORIOS: 

19.2 	Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 
19.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de documento hábil, 
conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 
19.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns entre eles para, em 
seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas. 
19.1.3 A Comissão Permanente de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão, no interesse da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, relevar omissões puramente formais nas Propostas e nos Documentos de 
labilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta 
oncorracia e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão Permanente de Licitação. 

19.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e abertura dos 

in\ ólneros com as Propostas Técnica e de Preços. 
19.1.5 0 .julgamento das Propostas Técnicas e de Preps e o julgamento final deste certame serão efetuados 

Qv:tusk amente com base nos critérios especificados neste Edital. 
I 9,1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência. não serão fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer 
inlormações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 
19.1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação ou a Subcomissão Técnica no 
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 
19.1.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-
las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
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19.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser 	 es'es 

públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento desta Concorrência 

— após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua 

desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte providenciará sua destruição. 

PRIMEIRA SESSÃO 

19.2 	A primeira sessão pública sera realizada no dia, hora e local previstos no subitem 2.1 deste Edital e terá a 

seguinte pauta inicial: 

d) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 8.1 deste Edital; 

e) receber os Invólucros n° 1, n° 2, n° 3 e n°4; 
conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital. 

19.2.1 0 Invólucro n° I, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será recebido pela 

Comissão Permanente de Licitação se não: 

d) estiver identificado; 

e) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes da abertura 

do invólucro n°2; 

esti \ er danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo 

a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro n° 2. 
19.2.1.1 Ante d ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do subitem 19.2.1, a Comissão 

Permanente de Licitação não receberá o Invólucro n° I. o que também a impedira de receber os demais invólucros da 

mesma licitante. 
19.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta basica: 

rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros n° 2 e n° 4, que permanecerão fechados sob a guarda e 

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, e separá-los dos Invólucros 0° 1 e n° 3; 

g) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros n° 1; 

h) abrir os invólucros n° 3 e rubricar seu conteúdo; 

i) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que constituem os 

Invólucros n° 1 e n° 3; 

)) 	informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 21 deste Edital. 
19.2.2.1 A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea 'b' do subitem 19.2.2, 

adotará medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, 

identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitaria. 
19.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros n° 1 e n° 3, a Comissão Permanente de Licitação 

e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a identificação 

da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão Permanente de Licitação desclassificará a licitante e 

ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
19.13 A Comissão Permanente de Licitação [Asa lançara nenhum código, sinal ou marca nos In \ olucros n' 1 nem nos 

documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 
19.2.4 Abertos os Invólucros n° 1 e n° 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
19.2.5 Se houver manifestação expressa de todas as licitantes do direito de recorrer em relação As decisões tomadas 
pela Comissão Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade de 

acordo com o previsto no subitem 19.2.6 e seguintes. Caso contrário a Comissão Permanente de Licitação divulgará 

o resultado na forma do item 21, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos; 
19.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 

interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos: 

g) 	
encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros n° 1. com  

as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária; 

11) 	análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas do Plano de 

Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital; 
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	elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica 	 de Comissão Permanente de Licita 	da 

dos Pianos de Comunicação Publicitária, de planilha corn as pontuações e de justificativa escrita das 

razões que as fundamentaram em cada caso; 
encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros n° 3, com 

a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 
k) 	análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do 
Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo com os critérios especificados neste 
Edital; 
1) 	elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão Permanente de Licitação, da ata de 
julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram 
em cada caso. 
19.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea 'a' do subitem 12.4 deste Edital, a 
Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta, conforme as regras previstas 
neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no 
fecho pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
19.2.6.1.1 0 disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de regras previstas 

•
neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros n° 2. 
19.2.7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f' do subitem 19.2.6 conterão, respectivamente, as pontuações de cada 
membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro 
para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de 
cada licitante. 

iSEGUNDA SESSÃO  

19.3 	Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros n" 1 e n° 3), respectivas 
planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão Permanente de 
Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para participar da segunda sessão pública, com a 
seguinte pauta básica: 
h) 	identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 

) ) 	 abrir os Invólucros n° 2; 

.1) 

 
cotejar as vias identificadas (Invólucro n" 1) com as vias não identificadas (Invólucro n° 2) do Plano de 

Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria: 
k) 	elaborar planilha geral corn as pontuações atribuidas a cada quesito de cada Proposta Técnica; 

1) 	proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 
m) Executar o sorteio previsto no subitem 12.6, quando for o caso; 
n) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado na forma do item 21 
deste Edital, com a indicação dos proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente de 
pontuação. abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias Citeis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, I. 

•a', da Lei n° 8.666/1993. 
19.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica manifestar-se em caso de 
eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

TERCEIRA SESSÃO  

19.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
interpostos. a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para 

partiLipar da terceira sessão pública, corn a seguinte pauta básica: 

it 	identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença: 

k 	abrir os linálticros n" 4. com  a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 
ointssão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por des indicada; 
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m) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas de Preços 
e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados; 
n) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos representantes das licitantes 
presentes; 
o) realizar coin a licitante mais bem-classificada na fase da Proposta Técnica — caso não tenha apresentado a 
Proposta de menor preço — a negociação prevista na Lei n° 8.666/1993, art. 46, § I°, inciso II, tendo como referência 

a Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas; 

P) 	realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea precedente, 
qieessiN amente corn as demais licitantes classificadas, até a consecução de acordo para a contratação; 

q) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a licitante mais bem-classificada 
na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que concordar em praticar o menor preço 
entre as propostas apresentadas pelas licitantes classificadas; 
r) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das Propostas sera 

publicado na forma do item 21 deste Edital, corn a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109,1, `a', da Lei n°8.666/1993. 

40 
 19.4.1 Fica ressalvado que serão objeto da negociação prevista nas alíneas 'f' e `g' do subitem 19.4 apenas os preços 
sujeitos a valoração, integrantes da Planilha que constitui o Anexo III. Portanto, os percentuais de que tratam os 

subitens 10.2.1.1 e 10.2.2 da minuta de contrato (Anexo IV) corresponderão aos percentuais estabelecidos pela 
própria licitante vencedora em sua Proposta de Preços, nas declarações a que se referem, respectivamente, as alíneas 
al' e 'a2' do subitem 13.3 deste Edital. 

1QUARTA SESSÃO  

19.5 	Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para 
participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

identificar os representantes das licitantes presentes e collier suas assinaturas na lista de presença: 

g) 	receber e abrir os Invólucros n° 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 
11) 	analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital e na 

legislação em vigor; 
1) 	colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros 

n' 5; 
j) 	informar: 

el) o resultado da habilitação 
e2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação dos 

proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme 

disposto no art. 109, I, 'a' da Lei n° 8.666/1993; 
e3) que sera publicado na forma do item 21 deste Edital o nome da licitante vencedora desta Concorrência, 

caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido 

julgados os recursos interpostos. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. Este projeto básico visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência do Tipo Técnica e Preço, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
20.2. Reproduza-se este projeto básico na minuta do edital e no edital. 
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